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Portaria nº 35/2019/SUPEL-CI  

O SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais previstas no art. 17, VIII do Decreto Estadual nº 8.978, de 31 de 

Janeiro de 2000;  

R E S O L V E:   

Art. 1º Designar a Equipe de Licitação GAMA:   

I – PREGOEIRO: 

a) ROGÉRIO PEREIRA SANTANA;   

II - MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:     

a) JOSINEIDE BARBOSA LEITE ANASTÁCIO FERREIRA;  

c) MAIZA BRAGA BARBETO;   

Art. 2º Fica designada como Pregoeira Substituta a servidora MAIZA BRAGA 

BARBETO, que desempenhará as atividades nas ausências e impedimentos do titular.   

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2019.   

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL  

Superintendente/SUPEL  

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em 11/02/2019, às  

17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5  

Abril de 2017.  

  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_exte

rn 

 o=0, informando o código verificador 4629467 e o código CRC E439AECA.  
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AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura 

atenta às condições/exigências expressas 

neste edital e seus anexos, notadamente 

quanto ao credenciamento, objetivando 

uma perfeita participação no certame 

licitatório. 

Dúvidas: (69) 3216-9266 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2019/SUPEL/RO 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através do (a) Pregoeiro (a), 

designado (a) por força das disposições contidas na Portaria Nº 35/2019/SUPEL/CI de 11 de 

fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 12 de fevereiro de 

2019,  torna público que se encontra autorizada a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, sob o Nº 156/2019/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

PARA OS ITENS 20; 48 e 64, APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO E A RESERVA DE COTA 

NO TOTAL DE 25%  ÀS EMPRESAS ME/EPP E PARA OS DEMAIS ITENS ADOTA-SE A 

EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 

EPP E MICROEMPRESAS – ME, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas no Edital e em seus anexos, em conformidade 

com a Lei Federal nº 10.520/2002, com os Decretos Estaduaisnºs. 12.205/2006, 16.089/2011 e 

21.675/2017, com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a qual se aplica subsidiariamente a 

modalidade Pregão, com a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, com a Lei Estadual 

nº 2.414/2011, com a Lei Federal nº 12.846/2013 e demais legislações vigentes pertinentes ao objeto, 

tendo como interessada INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL DE RONDÔNIA – IDEP. 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº.: 0048.083219/2018-27 - IDEP-RO 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC ABAITARÁ, 

através do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, conforme 

especificação e quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência. 

FONTE DE RECURSO: 0112 

PROGRAMA DE ATIVIDADE: 432087 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.050.576,14 

DATA DE ABERTURA: 21/05/2019 às 10h00min (horário de Brasília) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br  

UASG: 925373 

 

O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e 

retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e ainda no site www.supel.ro.gov.br. Maiores 

informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados, na Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, sito a Av. Farquar, nº 2.986 - 

Bairro Pedrinhas (Palácio Rio Madeira - Ed. Pacaás Novos - 2º Andar) CEP: 76.801-470 - Porto 

Velho/RO, telefone: (69) 3216-9266.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde 

que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

Porto Velho/RO, 07 de maio de 2019. 

 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro da Equipe GAMA/SUPEL 

Mat. 300109135

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 156/2019/SUPEL/RO 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO: 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através do (a) Pregoeiro (a), 

designado (a) por força das disposições contidas na Portaria Nº 35/2019/SUPEL/CI de 11 de fevereiro 

de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 12 de fevereiro de 2019,  torna 

público que se encontra autorizada a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, sob o Nº 156/2019/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, PARA OS 

ITENS 20; 48 e 64, APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO E A RESERVA DE COTA NO TOTAL 

DE 25%  ÀS EMPRESAS ME/EPP E PARA OS DEMAIS ITENS ADOTA-SE A EXCLUSIVA 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPRESAS – ME, tendo 

por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições 

descritas no Edital e em seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, com os 

Decretos Estaduaisnºs. 12.205/2006, 16.089/2011 e 21.675/2017, com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, com a Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e suas alterações, com a Lei Estadual nº 2.414/2011, com a Lei Federal nº 12.846/2013 e 

demais legislações vigentes pertinentes ao objeto, tendo como interessada INSTITUTO ESTADUAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA – IDEP. 

 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico, cedido para uso através de 

Termo de Adesão ao Sistema de Serviços Geral - SISG, conforme estabelecido no artigo 2º, §§ 4º e 5º 

do Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do 

fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do 

desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 

1.1.3. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 

data e horário, conforme abaixo: 

 

DATA DE ABERTURA: 21/05/2019 

HORÁRIO: 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

 

1.1.3.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário; 

 

1.1.3.2. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 

DF. 

1.2. DA AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO ELETRÔNICO Nº. 

0048.083219/2018-27 IDEP-RO e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 

1.2.2. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endereço 

eletrônico www.comprasnet.gov.br, onde permanecerão disponíveis todos os atos, avisos e demais 

documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o 

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas dele provenientes. 

 

1.2.3. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tivessem sido cuidadosamente 

examinados pelos licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a apresentação 

da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, discordância de 

seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que oportunizado o prévio 

esclarecimento, conforme disposto no item 3 deste Edital. 

 

1.2.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília-DF. 

 

1.2.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. DO OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para 

atender as necessidades do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC 

ABAITARÁ, através do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – 

IDEP/RO, conforme especificação e quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência. 

 

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET – CATMAT, RELAÇÃO DE ITENS do sistema, e as especificações constantes do 

Anexo I - Termo de Referência deste Edital prevalecerão as últimas. 

 

2.1.2.1. Os produtos a serem adquiridos deverão estar em total conformidade com as especificações e 

quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 

 

2.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  

2.2.1. Ficam aqueles estabelecidos no item 15 do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi 

devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.3. DO PRAZO DE ENTREGA:  

 

2.3.1. Ficam aqueles estabelecidos no item 15 e subitem 15.2 do Anexo I – Termo de Referência, o 

qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.4.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:   

 

2.4.1. Ficam aqueles estabelecidos no item 15 do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi 

devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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2.5.  DETALAHMENTO DO OBJETO:    

 

2.5.1. Ficam aqueles estabelecidos no item 3 do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi 

devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.6.  DA GARANTIA:  

 

2.6.1. Ficam aqueles estabelecidos no item 10 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, o qual 

foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá impugnar o instrumento convocatório deste Pregão Eletrônico, conforme art. 18 § 1º e 

§ 2º do Decreto Estadual nº 12.205/2006.  

 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas.  

 

3.1.2. Acolhida a impugnação contro este Edital, será designada nova data paro a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, 

e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas devem ser enviados 

ao Pregoeiro  até 03 (três) dias úteis antes da data fixada paro aberturo da sessão pública. 

 

3.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados preferencialmente 

via e-mail gamasupel@hotmail.com e deverá ser confirmado o recebimento pelo Pregoeiro  ou ainda, 

poderão ser protocolados junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h30min às 13h30min, 

de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, nº 2.986 - Bairro Pedrinhas (Palácio Rio Madeiro 

- Ed. Pacaás Novos 2º Andar) CEP: 76.801-470 - Porto Velho/RO, Tel.: (69) 3212-9266. 

 

3.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico paro os interessados. 

 

3.5. As respostas às impugnações, pedidos de esclarecimentos, bem como todas as informações que 

se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 

introduzida no Edital, no mesmo período, terão publicidade somente através do campo próprio do 

Sistema Eletrônico do site www.COMPRASNET.gov.br, ficando todas as Licitantes obrigadas a 

acessá-lo para obtenção das informações, e ainda, será divulgado pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, quando se trotar de adendo modificador. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO (AMPLA PARTICIPAÇÃO E PARA 

MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E EQUIPARADAS, 

FACE AO ART. 48, inc I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2016 E O ART. 6º. DO 

DECRETO ESTADUAL Nº. 21.675/2017). 

 

4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrotivas e 

http://www.comprasnet.gov.br/
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técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

 

4.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua aberturo, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaboror suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos.  

 

4.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

 

4.2.1. Para os ITENS 20; 48 e 64 aplica-se a ampla participação e a reserva de cota no total de 25% às 

empresas ME/EPP em obediência ao previsto no art. 8º do decreto estadual nº 21.675/2017, tendo em 

vista que estes enquadram-se como bens de natureza divisível com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). Para os DEMAIS ITENS Adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte – 

EPP e Microempresas -ME, tendo em vista o Art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006 e Art. 6° do 

Decreto Estadual n° 21.675/17. 

 

4.2.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, ou por Servidor da 

SUPEL/RO; 

 

4.2.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas 

no País, cuja finalidade e romo de atividade sejam compatíveis com o objeto desta Licitação; 

 

4.2.4. Poderão participar cooperotivas e outros formas de associativismo, desde que, dependendo 

da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da 

cooperotiva ou a própria Administração Pública.  

 

4.3. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas 

nos seguintes casos: 

 

4.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

4.4.2. Sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso, a união de esforços se faz necessária, apenas na 

questão de alta complexibilidade e de relevante vulto, que impeçam a participação isolada de empresas, 

o que não é o caso do objeto em questão. A formação de Consórcios nesta licitação poderá ensejar na 

redução do caráter competitivo do certame, visto que, trota-se de fornecimento de bem comum; 

 

4.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declarodas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfero Federal, Estadual ou Municipal, desde que 

o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a proticou, enquanto perdurorem os 

motivos determinantes da punição; 

 

4.4.4. Estrongeiros que não funcionem no País;  

 

4.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

4.5.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
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4.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integronte de conselho da 

empresa licitante, bem como, procurodor/representante da empresa, em conformidade com o artigo 12 

da Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 

4.6. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 ALTERADA PELA LC 147/2014 E DO DECRETO 

FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 E DECRETO ESTADUAL Nº 21.675/2017. 

 

4.6.1. A lei complementar n° 155 de 01/01/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte estabeleceu a definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, a 

saber: 

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro 

de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 

que: 

I – no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)." 

 

4.6.2. Considera-se receita bruta, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, 

o preço dos serviços prestados e o resultado nas operoções em conta alheia, não incluídas as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

 

4.6.2.1.  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite será proporcional ao número 

de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive 

as frações de meses.  

 

4.6.2.2.  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa 

ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadromento não implicarão ALTERAÇÃO, 

denúncia ou qualquer restrição em relação a controtos por elas anteriormente firmados.  

 

4.6.2.3.  Não poderá se beneficiar do trotamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/06, incluído o regime de que trota o art. 12 da referida Lei, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica: 

 

a) De cujo capital participe outro pessoa jurídica; 

 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

 

c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outro 

empresa que receba trotamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/06, desde 
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que a receita bruta global ultropasse o limite de que trota o inciso II do caput do art.3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  

 

d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outro empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultropasse o limite de que trota o 

inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

 

e) Cujo sócio ou titular seja administrodor ou equiparado de outro pessoa jurídica com fins lucrotivos, 

desde que a receita bruta global ultropasse o limite de que trota o inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

f)Constituída sob a forma de cooperotivas, salvo as de consumo; 

 

g)Que participe do capital de outro pessoa jurídica; 

 

h)Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretoro ou de distribuidoro de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

i)Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outro forma de desmembromento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

j)Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

k)Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o controtante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.6.4. À optante pelo Simples Nacional está vedada a utilização dos benefícios do Regime Tributário 

Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII, e Artigo 30, inciso II da Lei Complementar nº 

123/2006, em atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no Acórdão 797/2011 (Plenário). 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 

5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet. 

 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intronsferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no sitewww.COMPRASNET.gov.br. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 

da Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

tronsações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.4. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

tronsação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO, promotoro da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.5. A perda da senha ou a quebro de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO com adjudicação 

POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 

neste Edital e em seus anexos. 

 

6.2. Após o encerromento da etapa de lances, o Pregoeiro  verificará se há empate entre as 

licitantes, observando: 

 

a) O disposto no Art. 3º, §2º da Lei Federal n° 8.666/93; 

 

b) Sorteio conforme o Art. 45, §2º, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

7. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante 

e subseqüente encaminhamento da proposta de preços COM O VALOR TOTAL DO ITEM, a partir 

da data da liberoção do Edital no site www.COMPRASNET.gov.br, até o horário limite de início da 

Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerror-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá 

incluir ou excluir proposta de preços. 

 

7.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.COMPRASNET.gov.br, as Licitantes 

deverão REGISTROR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO COMPLETADO OBJETO OFERTADO, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRASNET), 

até a data e horo marcada para a aberturo da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

quando, então, encerror-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

 

7.1.1.1. Caso haja limitação de carocteres do sistema que impeça que o licitante informe todos os dados 

solicitados acima, recomenda-se que inclua um RESUMO DO OBJETO, citando em resumo os subitens 

incluídos (se for o caso) e acrescentando os dizeres “CONFORME O EDITAL” e, neste caso, para fins 

de recebimento do objeto, será Considerado o detalhamento citado no Instrumento Convocatório e 

subentendido pela Administração que o proponente tem pleno conhecimento e atesta ser os mesmos 

serviços que prestará na execução contratual, sob sua inteiro responsabilidade. 

 

7.1.2. O cadastromento e posterior envio da proposta de preços e lances, bem como a 

concordância na fase de negociação, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

7.1.2.1. A unidade requisitante PODERÁ a qualquer tempo, solicitar documentos complementares para 

melhor comprovação da especificação dos itens ofertados, sendo que para isso as empresas serão 

CONVOCADAS formalmente pelo sistema, previamente estabelecido prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para o encaminhamento. 

 

7.1.3. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da Licitante na proposta registrada, será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro . 

 

7.1.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá registror uma única proposta de preços. Caso uma Licitante 

participe com mais de uma proposta de preços, as mesmas não serão levadas em Consideração e serão 

rejeitadas pela Entidade de Licitação. 

 

7.1.5. Para tais efeitos, entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiromente a outro empresa. 

 

7.1.6. A Licitante será inteiromente responsável por todas as tronsações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiros e firmes suas propostas e subsequentes lances 

inseridos em sessão pública, se for o caso (inc. III Art. 13, Decreto Nº 12.205/2006), bem como 

acompanhar as operoções no sistema durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância das regros e 

exigências estipuladas neste Edital e de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão (inc. IV Art. 13, Decreto nº 12.205/2006). 

 

7.1.7. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

7.1.8. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trobalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trobalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

 

7.2. A Licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

7.3. DO ENVIO DO ANEXO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PELA (S) PROPONENTE (S) 

QUE FOR (EM) CONVOCADA (S) PELO PREGOEIRO  

 

7.3.1. Concluída a etapa de lances, (caso seja necessário), ocorrerá a fase de envio dos anexos, a qual 

será convocada pelo Pregoeiro , SOB PENA DA NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA. 

 

7.3.1.2. Quando convocado pelo Pregoeiro  o licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 

proposta atualizada e seus anexos, exigida nos termos seguintes: 

 

a) A proposta deverá ser de forma impressa ou digitalizada, em língua português, em 1 (uma) via, sem 

ressalva, rosuros, emedas ou entrelinhas, datada, rubricada, em todas as páginas e assinadas na última, 

pelo responsável ou procurodor da licitante, contendo as condições exigidas nos subitens abaixo, sob 

pena de desclassificação. 

 

 a1) Dados da Empresa: Rozão social e CNPJ, endereço completo, telefone, fax, endereço 

eletrônico (e-mail) para contato, bem como o nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, 

RG, e cargo na empresa; e ainda as informações bancárias (banco, agência, número da conta corrente e 

proça de pagamento); 
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 a2) Caso a licitante não informe na PROPOSTA/HABILITAÇÃO seus dados bancários, bem 

como do representante legal a documentação referente à alínea anterior deverá ser apresentada à 

CONTROTANTE para fins de assinaturo do termo contratual. 

 

b) Tendo as licitantes dificuldades em anexar no sistema, poderá as documentações exigidas nos itens 

7.3.1.1 e 7.3.1.2 ser enviada via e-mail alternativo gamasupel@hotmail.com (somente se autorizado 

pelo Pregoeiro ). 

 

c) Para cumprimento da alínea “b” as licitantes deverão entrar em contato com o Pregoeiro  através do 

telefone (69) 3212-9266 e sendo autorizado ou não o envio via e-mail o Pregoeiro  deverá comunicar 

expressamente no chat de mensagens para conhecimento dos demais participantes. 

 

7.3.2. As propostas de preços ANEXADAS AO SISTEMA, SE E QUANDO CONVOCADAS, 

deverão conter, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: 

 

7.3.2.1. Os preços atualizados com o último valor negociado contendo o preço unitário e cálculo total de 

cada item, em algarismos arábicos e por extenso (total), expressos em moeda corrente nacional (R$), 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo desConsideradas as frações de centavos. Ex: 

0,0123, será Considerado 0,01, em atenção às quantidades constantes no Anexo I - Termo de 

Referência deste Edital, de acordo com o preço proticado no mercado, conforme estabelece o inciso 

IV, do art. 43, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

7.3.2.2. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: 

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão 

compor sua Proposta de Preços inserida no sistema. 

 

7.3.2.2.1. Os licitantes deverão considerar no cálculo de suas propostas, quando aplicável, a carga 

efetiva líquida do ICMS1 vigente nas operoções internas do Estado de Rondônia para os produtos, sob 

penas de, não o fazendo, terem suas propostas desclassificadas. 

 

7.3.2.3. INDICAÇÃO EXPRESSA DA MARCA, MODELO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, 

BEM COMO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) 

DIAS. 

 

7.3.2.3.1. Caso haja dúvidas na marca do fabricante do objeto ofertado, o (a) Pregoeiro (a), antes da 

aceitação do item convocará as licitantes que estejam dentro do valor estimado, para enviar a 

PROPOSTA DE PREÇOS, bem como FOLDER/PROSPECTO e ainda caso haja necessidade 

consultar o endereço eletrônico do fabricante, com o item devidamente atualizado do lance ofertado, 

bem como com os prazos previamente estabelecidos, anexando-os em campo próprio do sistema, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PRAZO ESTIPULADO. 

 

7.3.2.3.2. Os equipamentos deverão, apresentar documentação técnica (folder, encartes, manuais etc.), a 

ser entregue na fase da proposta, em que constem, explicitamente, as características exigidas nas 

especificações. 

 

                                                           
1 Considera-se carga efetiva líquida do ICMS, o valor do imposto incidente na operação, tais como: a) – a alíquota 

aplicável; b) – a base cálculo utilizada; c) – os incentivos fiscais concedidos. 

mailto:gamasupel@hotmail.com
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7.3.2.3.3. Somente será Considerado prospecto, manual e /ou catálogo extraído via internet, se o 

mesmo constar o endereço do site ou for informado na Proposta o site onde encontror as informações do 

catálogo/manual/prospecto enviado. 

 

7.3.2.3.4. Caso haja dúvidas na marca do fabricante do objeto ofertado, o (a) Pregoeiro (a), antes da 

aceitação do item convocará as licitantes que estejam dentro do valor estimado, para enviar a 

PROPOSTA DE PREÇOS, bem como FOLDER/PROSPECTO e ainda caso haja necessidade 

consultar o endereço eletrônico do fabricante, com o item devidamente atualizado do lance ofertado, 

bem como com os prazos previamente estabelecidos, anexando-os em campo próprio do sistema, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PRAZO ESTIPULADO. 

 

7.3.3. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, como exigido na 

Instrução Normativa nº. 02, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/MPOG. Esta declaração deverá ser 

entregue de forma virtual, ou seja, o fornecedor no momento da elaboração e envio de proposta, 

também enviará a referida DECLARAÇÃO, a qual somente será visualizada pelo Pregoeiro  na 

fase de habilitação. 

 

7.3.4. Na hipótese de omissão dos prazos e informações mencionados nos subitens 2.3, 2.4, 2.5, 

7.3.2.1, 7.3.2.2 e 7.3.2.3 ou caso não seja solicitado uma nova proposta de preços, Considerar-se-ão 

os prazos e informações previstos neste edital como aceitos, para efeito de julgamento e 

classificação. 

 

7.3.5. APÓS A FASE DE LANCES, PARA FINS DE ACEITAÇÃO, PODERÁ SER 

CONSIDERADA A PROPOSTA DE PREÇOS DO PRÓPRIO SISTEMA, SOB A EXCLUSIVA 

ANÁLISE DO PREGOEIRO  QUANTO A VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

EXIGÊNCIAS PARA CLASSIFICAÇÃO. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS 

EXIGÊNCIAS A PROPOSTA SERÁ DESCLASSIFICADA E LOGO RECUSADA NO 

SISTEMA. CASO A PROPOSTA ESTEJA DE ACORDO, O PREGOEIRO  PODERÁ ACEITÁ-LA 

DIRETAMENTE, MEDIANTE CONFIRMAÇÃO REGISTRADA NO CHAT MENSAGEM DO 

VALOR TOTAL DA ÚLTIMA OFERTA, PROCEDENDO AOS DEVIDOS CÁLCULOS TOTAIS SE 

NECESSÁRIO, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE MANTER A SUA 

PROPOSTA OFERTADA NO ÚLTIMO LANCE OU NEGOCIAÇÃO, SUJEITANDO-SE ÀS 

SANÇÕES APLICÁVEIS. CASO NÃO SEJA SOLICITADO, FICA DISPENSADA A 

NECESSIDADE DE ENVIO DE UMA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS, BEM COMO SEUS 

ANEXOS. 

 

7.3.5.1. Se no preenchimento da proposta, no próprio sistema, a licitante já cumprir com as 

especificações e teor solicitado para fins de aceitação, sob exclusiva análise do Pregoeiro , esta poderá 

ACEITÁ-LA diretamente, mediante confirmação registrada no Chat de mensagens do valor total da 

última oferta, procedendo aos devidos cálculos totais se necessário, sendo de responsabilidade do 

proponente manter a sua proposta ofertada no último lance, sujeitando-se às sanções aplicáveis, sendo 

dispensada a necessidade de envido Anexo citado. 

 

7.3.6. A não manutenção do último lance/proposta classificada, ensejará à Licitante as sanções previstas 

neste Edital e nas Normas que regem este Pregão. 

 

7.3.7. SERÃO CONSIDERADOS INADEQUADOS, DESTA FORMA DESCLASSIFICADOS, 

PREÇOS SIMBÓLICOS, IRRISÓRIOS, DE VALOR ZERO OU INCOMPATÍVEIS (EXCESSIVOS) 

COM OS PROTICADOS NO MERCADO E COM DISTORÇÕES SIGNIFICATIVAS E AINDA OS 
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QUE PREENCHEREM O CAMPO DO SISTEMA EM DESACORDO COM O SUBITEM 7.1.1 deste 

Edital. 

 

7.3.8. Nos casos em que o valor da proposta for 70% (setenta por cento) inferior ao valor estimado 

pela Administração, o Pregoeiro , utilizando de critérios objetivos para aferir a exequibilidade das 

propostas, oportunizará ao licitante o Princípio do Controditório e da Ampla Defesa, para que, 

querendo, esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

 

7.3.9. O Pregoeiro  poderá suspender a sessão para análise das propostas de preços/anexos inseridos no 

sistema, com a finalidade de decidir quanto à aceitabilidade do objeto proposto e ainda verificar a 

conformidade do estabelecido no item 7 e seus subitens deste Edital; 

 

7.3.9.1. O Pregoeiro , caso julgue necessário, submeterá a documentação relativa à proposta, 

apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os 

mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 

 

7.3.9.2. O Pregoeiro  se achar necessário poderá ainda solicitar parecer técnico de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

7.3.10. Após cumprimento das exigências e estando a proposta de preços em consonância com as 

exigências Editalícias, o Pregoeiro  declaro ACEITO a Licitante, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 

7.3.11. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será Considerada. 

 

7.4. Caso o Pregoeiro  necessite convocar a empresa para o envio de uma nova proposta de preços e/ou 

documentação complementar, relativa à proposta de preços, as Licitantes deverão anexar em campo 

próprio do sistema a documentação solicitada dentro do prazo previsto, sob pena de desclassificação. 

 

7.4.1. O PRAZO MÁXIMO PARA O ENVIO DOS ANEXOS DE ACORDO COM O SUBITEM 

7.4 ACIMA (SE SOLICITADO PELO PREGOEIRO ) DEVERÁ SER DE ATÉ 120 (CENTO E 

VINTE) MINUTOS), OS QUAIS DEVERÃO SER ANEXADOS ATRAVÉS DO CAMPO 

PRÓPRIO DO SISTEMA. 

 

7.4.1.1. Quando convocado pelo Pregoeiro  o Licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 

proposta atualizada e seus anexos, exigida nos termos seguintes: 

 

7.4.1.1.1. Caso as licitantes, por motivos supervenientes, tenham dificuldades em anexar sua proposta 

no sistema COMPRASNET, estas deverão justificar no campo citado as rozões do impedimento, as 

quais serão analisadas pelo (a) Pregoeiro (a), que após o exame enviará mensagem pelo sistema, 

informando se aceita ou não a justificativa apresentada. Em aceitando, a licitante deverá enviar sua 

proposta no prazo remanescente aos 120 (cento e vinte) minutos concedidos, para o e-mail: 

gamasupel@hotmail.com , com o qual poderá ser retronsmitido aos interessados, desde que requerido 

ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior (Superintendente da SUPEL/RO), através de e-mail OU 

AINDA protocolado pessoalmente na sede da SUPEL, no endereço constante do rodapé. A falta de 

justificativa ou a sua não aceitação, devidamente motivada por parte do (a) Pregoeiro (a), 

implicará na desclassificação da proposta. 

 

mailto:gamasupel@hotmail.com
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7.4.1.1.1.1. Para cumprimento do subitem 7.4.1.1.1 as licitantes deverão entrar em contato com o 

Pregoeiro  através do telefone (69) 3212-9266 e sendo autorizado ou não o envio via e-mail o Pregoeiro  

deverá comunicar expressamente no chat de mensagens para conhecimento dos demais participantes. 

 

7.4.2. Os anexos a serem inseridos no Sistema COMPRASNET quando da convocação pelo Pregoeiro  

deverão ser encaminhados, em arquivo único (excel, word, .Zip, .Ror, .doc, .docx, .JPG, PDF, etc), 

conforme solicita o sistema, tendo em vista que o campo de inserção é único. 

 

7.4.3. O campo para inserção para o envio da nova proposta de preços e/ou de documentação 

complementar de proposta de preços no sistema será aberto uma única vez conforme art. 13, II do 

decreto Estadual 12.205/2006. 

 

7.4.4. Os licitantes ficam dispensados, exceto se na assinaturo do controto o órgão solicitante do 

objeto assim requerer, do envio das documentações de proposta e habilitação na forma original 

via Sedex. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP 

 

8.1. Todas as Licitantes cujas propostas tenham cumprido as exigências do subitem 7.1.1 deste Edital e 

tenham sidas Consideradas aptas, poderão apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, sendo a Licitante imediatamente informada do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO ITEM. 

 

8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, Considerando as quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 

 

8.2. A aberturo e o fechamento da fase dos lances “via Internet” será realizado pelo Pregoeiro . 

 

8.3. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regros 

de sua aceitação. 

 

8.4. As Licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por elas ofertados e registrodos 

no Sistema. 

 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrodo em primeiro lugar. 

 

8.6. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente inexequível terá 

oportunidade de demonstror sua exequibilidade, entretanto caso não honre a oferta encaminhada 

terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade conforme Súmula nº 262/2010 – Tribunal de 

Contas da União. 

 

8.7. Sendo efetuado lance aparentemente inexeqüível, o Pregoeiro  poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, e ainda lhe oportunizar o Princípio do 

Controditório e da Ampla Defesa, para que, querendo, esclareça a composição do preço da sua proposta, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93, podendo a proposta do proponente ser 

confirmada, reformulada ou excluída. 
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8.7.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerromento do item. 

 

8.8. Durante o tronscurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrodo que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

 

8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro , no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.9.1. O Pregoeiro , quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

8.9.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação no site www.COMPRASNET.gov.br. 

 

8.10. A etapa de lances da sessão pública será encerroda mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinados pelo Pregoeiro , de acordo com a 

comunicação às Licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, o 

item entrará no horário de encerromento aleatório do sistema, no máximo de 01 (um) a 30 (trinta) 

minutos determinados pelo Sistema Eletrônico findo o qual o item estará automaticamente encerrodo, 

não sendo mais possível reabri-lo. 

 

8.10.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro  se responsabilizará pelo 

aviso de encerromento às Licitantes observado o mesmo tempo de 01 (um) a 60 (sessenta)minutos. 

 

8.11. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

8.13. Fica assegurodo, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006, o qual ocorrerá de forma 

automática pelo Sistema. 

 

8.14. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerroda a etapa de lances.  

 

8.15. Para efeito do disposto no item 8.14, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.15.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela Considerada como menor lance, situação em que será declaroda vencedoro da 

etapa de lances. 

 

8.15.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventuro se enquadrorem na hipótese do 

item 8.14, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

8.15.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedoro do certame; 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8.15.4. O disposto no item 8.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.15.5. Ocorrendo a situação prevista no item 8.14, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerromento dos lances, sob pena preclusão. 

 

8.16. Após o encerromento da etapa de lances, o Pregoeiro  verificará se há empate entre as Licitantes 

que declararom em campo próprio do sistema, que se enquadrom como Microempresa - ME ou Empresa 

de Pequeno Porte - EPP, conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006, bem como a regro de 

prioridade de contratação para ME/EPP local e regional, nos termos estabelecidos no Art. 9º do 

Decreto Estadual nº 21.675/2017/RO, apenas nos itens com participação exclusiva de ME/EPP.  

 

8.16.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais depois de encerroda a etapa de lances. 

 

8.17. Para efeito do disposto no item 8.16, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.17.1. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME/EPP  será concedida prioridade de 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos previstos do Art. 9º, do Decreto 

Estadual nº 21.675/2017/RO. 

 

8.17.2. A ME/EPP local ou regional que se enquadror no subitem 8.17.1 será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerromento dos lances, sob pena de 

preclusão.  

 

8.17.3. Na hipótese da ME/EPP sediada local ou regionalmente não apresentar proposta de preço 

inferior àquela Considerada vencedoro da licitação, serão convocadas as remanescentes que porventuro 

se enquadrem na situação do subitem 8.17.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

 

8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Após finalização dos lances poderá haver negociações de preços através do Chat Mensagem do 

Sistema COMPRASNET, devendo o Pregoeiro  examinar a compatibilidade dos preços em relação ao 

estimado para contratação, apurodo pela Gerência de Pesquisa e Análise de Preços da SUPEL/RO. 

 

9.1.1. A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO, através do Pregoeiro  ou do 

Superintendente, conforme seja o caso, poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço seja 

superior ao estimado para a contratação, apurodo pela Gerência de Pesquisa e Análise de Preços da 

SUPEL/RO, DESCLASSIFICANDO-O automaticamente. 

 

9.1.1.1. A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO, poderá proceder à rigorosa, ampla 

e irrestrita pesquisa de preços de mercado vigente na data da licitação, através do setor competente; 
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9.1.1.2. A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO, através do Pregoeiro  ou do 

Superintendente, poderá desclassificar a proposta que contemplar valor unitário (item) e/ou global (lote) 

acima do valor de mercado; 

 

9.1.1.3. Competirá ao Pregoeiro  diligenciar, se, no curso da licitação, depreender indício de que o 

levantamento prévio de preços padece de frogilidade, a exemplo da disparidade entre o preço 

inicialmente previsto e o preço ofertado pelos participantes. 

 

9.1.2. Caso a Licitante não negocie o valor proposto, através do Chat Mensagem, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, o Pregoeiro  poderá recusar a proposta da Licitante no item, cujo preço seja superior ao 

estimado para a contratação, conforme valores apurodos pela Gerência de Pesquisa e Análise de 

Preços da SUPEL/RO. 

 

9.1.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com Valores Totais e Unitários 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, Considerando as quantidades constantes no Anexo I - 

Termo de Referência deste Edital. Caso seja encerroda a fase de lances, e a Licitante divergir com o 

exigido, o Pregoeiro , convocará no Chat Mensagem para atualização do referido lance, no prazo de 5 

(cinco) minutos, caso não seja atendido serão desConsideradas as frações de centavos com mais de 

02 (duas) casas decimais. Ex: 0,0123, será Considerado 0,01. 

 

9.2. O Pregoeiro  poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico através do Chat Mensagem, 

controproposta diretamente a Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 

 

9.2.1. Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas de negociação quanto forem necessárias para 

obtenção do melhor preço para a administração através do Chat Mensagemdo sistema, podendo o 

Pregoeiro  determinar ao representante, prazo máximo de 05 (cinco) minutos para início de resposta 

ao chat, sendo que este tempo poderá ser concedido quantas vezes for necessário ou até que se esgotem 

as ofertas por parte da Licitante. 

 

9.2.2. O Licitante que quando convocado no Chat Mensagem cujo preço seja superior ao estimado 

para a contratação, conforme valores apurodos pela Gerência de Pesquisa e Análise de Preços da 

SUPEL/RO, não se manifestar, ou não estiver logado no sistema, será automaticamente 

desclassificado, podendo o Pregoeiro  convocar a empresa remanescente conforme ordem de 

classificação, se assim entender. 

 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1. O Pregoeiro  verificará a aceitação da Licitante conforme disposições contidas no presente Edital. 
 

10.2. Após a fase de lances o Pregoeiro  poderá solicitar às Licitantes, o envio de anexo, para tanto será 

utilizado à opção "CONVOCAR ANEXO". O Sistema encaminhará de forma automática mensagem 

de convocação disponibilizando-a às Licitantes. 

 

10.2.1. A Licitante deverá encaminhar o arquivo solicitado, por meio de link ENVIAR 

ANEXO/PLANILHA ATUALIZADA. 

 

10.3. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 

critério do Pregoeiro  que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico, via Chat Mensagem. 
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10.4. O Pregoeiro  examinará a proposta classificada em primeiro lugar, onde verificará quanto à 

compatibilidade do preço em relação aos valores aceitáveis para a contratação e sua exeqüibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das exigências contidas no Item 7 e subitens, estando as propostas em 

conformidade será realizada a aceitação das mesmas. 

 

10.5. O Pregoeiro  poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, controproposta diretamente a Licitante 

que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir 

sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação. 

 

11. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PELA (S) PROPONENTE (S) 

QUE FOR (EM) CONVOCADA (S) 

 

11.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO das propostas, ocorrerá o envio dos anexos da documentação 

de habilitação, o qual será convocado pelo Pregoeiro  (caso necessário). 

 

11.1.1. Quando convocado pelo Pregoeiro  o licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 

documentação de habilitação, exigida nos termos seguintes: 

 

11.1.1.1. Tendo as licitantes dificuldades em anexar no sistema, poderá a documentação exigida no item 

11.1.1 e subitens ser enviada via e-mail alternativo gamasupel@hotmail.com (somente se autorizado 

pelo Pregoeiro ), dentro do prazo estabelecido para os demais licitantes. 

 

11.1.1.1.1. Para cumprimento do subitem 11.1.1.1 as licitantes deverão entrar em contato com o 

Pregoeiro  através do telefone (69) 3212-9266 e sendo autorizado ou não o envio via e-mail o Pregoeiro  

deverá comunicar expressamente no chat de mensagens para conhecimento dos demais participantes. 

 

11.2. A Licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

11.2.1. DECLARAÇÃO de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, na 

forma do art. 27, inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999. Esta DECLARAÇÃO deverá ser entregue de forma virtual, ou seja, o fornecedor no momento 

da elaboração e envio de proposta, também enviará a referida DECLARAÇÃO, a qual somente será 

visualizada pelo Pregoeiro na fase de habilitação. 

 

11.2.2. DECLARAÇÃO de que se compromete a informar a superveniência de fato impeditivo de sua 

habilitação, conforme regulamentação constante da IN/MARE nº. 05/95, com alteroções da 

IN/MARE nº. 09/96, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurodor da LICITANTE, 

com o nº. da identidade do declaronte, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 8666/93, observadas as 

penalidades cabíveis. Esta DECLARAÇÃO deverá ser entregue de forma virtual, ou seja, o fornecedor 

no momento da elaboração e envio de proposta, também enviará a referida DECLARAÇÃO, a qual 

somente será visualizada pelo Pregoeiro na fase de habilitação. 

 

11.3. A documentação de habilitação da Licitante poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastromento de Fornecedores - SICAF e pelo Certificado de Registro Cadastrol - 

CRC/CAGEFOR/RO, expedido pela Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO, nos 

documentos por eles abrongidos, conforme indicado abaixo: 

 

11.3.1. A verificação pelo Pregoeiro  nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 
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11.3.2. A consulta online deverá comprovar que o licitante encontro-se regular na data solicitada para 

o envio da documentação de habilitação. 

 

11.4. DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO QUE PODEM SER SUBSTITUÍDOS PELO 

CADASTRO DA SUPEL OU PELO SICAF: 

 

11.4.1. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL  

 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por 

meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por 

meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 

com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

f) A apresentação de certidões positivas com efeito de negativa, serão aceitas nas mesmas condições, 

quanto a sua validade e efeitos, tendo em vista a sua emissão diante da diante da exigência de débito 

confesso, parcelamento e em fase de adimplemento. 

 

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trobalhista das Microempresas ou 

empresas de pequeno porte, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da 

documentação, conforme os termos do art. 43 e seus §§ da Lei Complementar n.° 123/2006. 

 

11.4.1.1. O licitante enquadrodo como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos nesta lei. 

 

11.4.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados, por ocasião da participação 

no certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal (mesmo que esta apresente restrição), trobalhista, habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeiro e qualificação técnica (Dec. Est. 21.675/2017, art. 4º e LC 123/06, art.43). 

 

11.4.1.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.4.1.1.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinaturo do Controto, ou revogar a licitação. 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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11.4.1.2. Caso o fornecedor seja Considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de DECLARAÇÃO da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outro equivalente, na forma da lei.  

 

11.4.1.3. As certidões acima mencionadas, que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo 

Pregoeiro , se emitidas nos últimos 60 (sessenta) dias corridos. 

 

11.4.2. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento. 

 

 11.4.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto n° 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se 

for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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11.4.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva.  

11.4.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial 

e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o 

prazo de validade.  

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará 

se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art.58 

da Lei 11.101/2005. 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a 

licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 

Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um ano), 

de 5 % (cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 

Observação: Caso a empresa vencedora arrematar mais de um item, deverá apresentar a soma de 

todos os itens de 5% (cinco). 

 

11.5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NÃO CONTEMPLADOS PELO CADASTRO DA 

SUPEL E NEM PELO SICAF 

 

11.5.1.  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Base Legal: art. 30, II c/c § 1º da Lei 

Federal 8.666/93; IN 02/2008/MPOG; art. 3º da Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL). 

11.5.1.1. Atestados de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE deve estar em 

consonância com a Orientação Técnica nº 001/2017, Art. 3º, GAB/SUPEL DE 14/02/2017, 

observando-se o valor estimativo do certame: 

Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais 

de consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte: 

(...) III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior 

relevância e valor significativo;(...) 

11.5.1.2. Os atestados de Capacidade Técnica devem ser compatíveis em 30% da quantidade a ser 

adquirida pelo presente certame, compatíveis em: 

1. Hortifrutigranjeiros (30%); 

2. Derivados lácteos e refrigerados (30%); 

3. Produtos de panificação (30%); 

4. Carnes e derivados e produtos congelados (30%); 

5. Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis) (30%). 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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11.5.1.3. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome completo 

do signatário, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), estando às informações ali contidas 

sujeitas à verificação de sua veracidade na fase da licitação. 

11.5.1.4. Alvará de Vigilância Sanitária - As proponentes deverão apresentar cópia autenticada do 

Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-

sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios. 

  

11.6. Ressalta-se que os atestados de Capacidade Técnica devem ser compatíveis em 30% da quantidade 

a ser adquirida pelo presente certame. 

 

11.7. Para fins de habilitação, será requisitada ainda: 

 

11.7.1. DECLARAÇÃO de que a empresa é beneficiária do regime especial das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte para as aquisições e controtações pelo Poder Público, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e suas alteroções, se for o caso. Esta DECLARAÇÃO deverá ser 

entregue de forma virtual, ou seja, o fornecedor no momento da elaboração e envio de proposta, 

também enviará a referida DECLARAÇÃO, a qual somente será visualizada pelo Pregoeiro  na 

fase de habilitação. 

 

11.8. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, serão realizadas consultas quanto ao impedimento em licitar 

no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Controtar com a Administração Pública 

Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013) e 

Sistema de Cadastromento Unificado de Fornecedores - SICAF. Esta consulta será realizada de 

forma virtual, pelo Pregoeiro  e/ou Equipe de Apoio, somente na fase de habilitação. 

 

11.8.1. AS PUNIÇÕES EXISTENTES EM QUALQUER ESFERO GOVERNAMENTAL SERÃO 

CONSIDERADAS NA FASE DE HABILITAÇÃO DAS LICITANTES. 

 

11.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 

 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, 

comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 

 

c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadoro do objeto deste Edital ou a emissoro da faturo/nota fiscal 

for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 

 

11.10. Caso o Pregoeiro  necessite convocar alguma (s) empresa (s) para o envio de documentação 

complementar, relativa à documentação de habilitação, a (s) Licitante (s) convocada (s) deverá 

(ão), exclusivamente, anexar em campo próprio do Sistema a documentação solicitada. 

 

11.10.1. Os documentos de habilitação a serem anexados no sistema deverão serencaminhados, em 

arquivo único (excel, word, .Zip, .Ror, .doc, .docx, JPG, PDF, etc), conforme solicita o sistema, tendo 

em vista que o campo de inserção é único. 

 

11.10.2. O prazo máximo para o envio dos anexos da documentação de habilitação, de acordo com o 

item acima (se solicitado pelo Pregoeiro ) será de até 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS, os quais 

deverão ser anexados ATRAVÉS DO CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA. 
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11.11. O Pregoeiro  poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação, em 

conformidade com o estabelecido no item 11 e seus subitens deste Edital. 

 

11.12. O não atendimento das exigências do item 11 e seus subitens ensejarão à Licitante a sua 

INABILITAÇÃO, e as sanções previstas neste Edital e nas normas que regem este Pregão. 

 

11.13. A habilitação da Licitante poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 

critério do Pregoeiro  que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico. 

 

11.14. Na fase de Habilitação, depois de ACEITO, o Pregoeiro  HABILITARÁ a Licitante, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 

11.15. O campo para inserção dos documentos de habilitação no sistema será aberto uma única vez. 

 

11.16. Fica esclarecido que o não encaminhamento, pelo campo próprio do Sistema, dos documentos 

atualizados relativos à regularidade jurídica, fiscal e econômico-financeiro imediatamente após o 

julgamento dos preços ofertados nas propostas e lances, significará que a Licitante optou por 

demonstror tal regularidade por meio do Sistema de Cadastromento Unificado de Fornecedores–

SICAF e/ou Certificado de Registro Cadastrol - CRC/CAGEFOR/RO.  

 

11.16.1. Se os demais documentos de habilitação não estiverem completos e corretos ou controriarem 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro  Considerará aLicitante INABILITADA, 

devendo instruir o processo com vistas a possíveis penalidades.  

 

11.17. Uma vez convocada, a licitante, obrigatoriamente, deverá atender a todas as exigências de 

habilitação. Caso a Licitante deixar de atender a convocação ou a quaisquer das exigências, a 

mesma será INABILITADA AUTOMATICAMENTE. 

 

11.17.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET, 

DESDE QUE ATENDIDA A TODAS AS EXIGÊNCIAS, TERÁ EFEITO PARA TODOS OS 

ITENS, A QUAL A EMPRESA ENCONTRO-SE PARTICIPANDO, INCLUSIVE PARA OS 

DEMAIS ITENS, POSTERIORMENTE NEGOCIADOS, no mesmo certame, quando for o caso. 

 

11.17.2. Serão analisadas pelo Pregoeiro , Equipe de Apoio e equipe técnica se for o caso, a 

documentação de habilitação e proposta de preços e sua conformidade com o solicitado nos itens e seus 

subitens do edital de licitação. Após, será realizada a HABILITAÇÃO. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 

Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, 

explicitando sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 

 

12.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei 

Federal n.º 10.520/2002). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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12.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida 

à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 

 

12.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

12.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja 

disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 

12.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 

12.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

12.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação 

na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão 

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

12.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 

12.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo 

subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 

ADJUDICANDO-O. 
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13.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 

legislação pertinente.  

 

13.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que não 

houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu 

o recurso. 

 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

 

13.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 

14.1. Conforme estabelecido no item 23 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Conforme estabelecido no item 18 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

16.1. Conforme estabelecido no item 11 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

17.1. Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

18.1. Conforme estabelecido no item 22 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

Conforme estabelecido no subitem 13 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. O prazo de vigência do presente SRP será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Deverão ser observadas as 

disposições contidas no art. 15, §3º, III da Lei Federal nº 8666/93. Os controtos decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no art.57, da Lei Federal 

8.666/93. 

 

21. DOS CASOS OMISSOS 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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21.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos 

aplicando-se as regros da Lei nº 8.666/93 e suas alteroções, bem como demais ordenamentos jurídicos 

correlatos, levando-se sempre em Consideração os princípios que regem a administração pública. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. Em caso de controdição entre o Termo de Referência e o Edital ou entre estes e o controto, deverá 

ser o controto interpretado em favor da Administração Pública. 

 

22.2. Na ausência de prazos definidos neste instrumento, salvo justificativa da Administração, entenda-

se 05 (cinco) dias úteis para atuação dos agentes envolvidos, em consonância com a Lei 9.784/99. 

 

22.3 Qualquer modificação no Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

ALTERAÇÃO não afetar a formulação da proposta de preços. 

 

22.4 A Licitação poderá ser anulada ou revogada a qualquer tempo, no todo ou em parte, por interesse 

da Superintendência Estadual de Compros e Licitações - SUPEL/RO e da Secretaria de Origem em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o 

ato, ou por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que a Licitante 

tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no Decreto nº 12.205/2006, dando 

ciência aos participantes na forma da Legislação vigente. 

 

22.4.1 As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito da CONTROTADA de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 

23. DO FORO 

 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes à 

Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

24. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Quadro Estimativo de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Carta Proposta; 

d) ANEXO IV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

e) ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

 

Porto Velho/RO, 07 de maio de 2019. 

 

 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro da Equipe GAMA/SUPEL 

Mat. 300109135
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2019/SUPEL/RO 

 

ANEXO I - DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Em observância ao disposto na Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

elaboramos o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja 

feita aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender as necessidades do Centro Técnico 

Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC ABAITARÁ, através do Instituto Estadual 

de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO. 

  

2. DO OBJETO 

(Base Legal: art. 6º, IX “caput”, c/c art. 38 “caput” e art. 40, I da Lei 8.666/93; art. 3º, II. Lei 

10.520/02; art. 9º, inciso I, Decreto 5450/05; Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto Estadual 

12.234/06; art. 8º, I). 

2.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC ABAITARÁ, 

através do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, 

conforme especificação e quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência. 

  

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

(Base Legal: art. 6º, IX “caput”, c/c art. 38 “caput” e art. 40, I da Lei 8.666/93; art. 3º, II. Lei 

10.520/02; art. 9º, inciso I, Decreto 5450/05; Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto Estadual 

12.234/06; art. 8º, I). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. Qtd. 

1 

Abacate – de 1ª qualidade, casca lisa, verde, apresentando bom estado 

de maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionado em caixa plástica vazada. 

Kg 139 

2 

Abóbora - de 1ª qualidade, tamanho grandes ou médio, uniformes, 

inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos 

estranhos ou terra aderida à superfície externa. Isento de danos físicos e 

mecânicos oriundo do manuseio e transporte. Acondicionada em caixa 

plásticas vazada ou saco plástico atóxico. 

Kg 1734 

3 

Achocolatado em pó – solúvel, acondicionado em embalagem 

aluminizada, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade 

mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega. Isento de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem contendo de 400g. 

Pct 1388 

4 Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, pct 6298 
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acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, 

vedado hermeticamente, fd 30 kg- pct de 1 kg. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega. 

5 

Alface (lisa / crespa) – 1ª qualidade, fresca, coloração uniforme, 

consistência firme e intacta isenta de material terroso e umidade externa 

anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Embalada em saco plástico transparente atóxico. 

Maço 4480 

6 

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira 

fisiologicamente bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos 

mecânicos ou causados por pragas. Embalagem em saco plástico atóxico 

- de 1 kg. 

Kg 375 

7 

Amido de milho - tipo 1, sob a forma de pó fino, cor branca, sabor e 

odor característicos, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico, de 1kg, que garanta a integridade do 

produto, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material estranho sem umidade, 

fermentação ou ranço. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 

data de entrega. 

pct 42 

8 

Arroz   agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de 

sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. 

Acondicionado em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 

violados, resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data da entrega - pct de 1 kg. 

pct 16646 

9 

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta 

a integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data da entrega – pacote de 500 g. 

pct 554 

10 

Azeite de dendê – embalagem limpa, não violada, resistente que garanta 

a integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data da entrega. Embalagem de 500 ml. 

garrafa 110 

11 

Banana comprida (da terra) - de 1 ª qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte e com maturação natural. 

Acondicionado em caixa plástica vazada. 

Kg 1387 

12 

Banana maçã/prata -  de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho 

médio a grande, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem 

danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Com 

maturação natural. Acondicionado em caixa plástica vazada. 

Kg 3537 

13 Batata inglesa/doce - Tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem Kg 2705 
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ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 

aderidos á superfície externa. Embalada em saco plástico transparente 

atóxico ou caixa plástica vazada. 

14 

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro 

sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco 

plástico atóxico ou caixa plástica vazada. 

Kg 832 

15 

Biscoito doce (tipo maisena/ leite/ maria/rosquinha) - de sabor, cor e 

odor característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face que garanta a 

integridade do produto, com dados de identificação, rotulagem 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses 

a partir da entrega). Embalagem 400g. 

pct 2080 

16 

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno 

atóxico transparente de dupla face, contendo 400 gramas. O produto, 

assim como sua embalagem, deverá estar em conformidade com a 

legislação vigente, constando marca, data de fabricação e validade 

mínima de seis (06) meses. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. 

pct 5028 

17 

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem 

aluminizada, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Deverá apresentar 

validade mínima de 04 meses a partir da data da entrega. Embalagem de 

500 gramas. 

pct 1110 

18 

Canela em pó - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data da entrega. Embalagem de 10g 

pct 6900 

19 

Carne bovina de 2ª (bife) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e 

lombo. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida 

ou pegajosa e cor própria da espécie.  Embalagem em saco plástico a 

vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta 

a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de 

lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária. 

Kg 1387 

20 

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e 

lombo. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida 

ou pegajosa e cor própria da espécie.  Embalagem em saco plástico a 

vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta 

a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de 

Kg 5549 
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lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária. 

21 

Carne bovina de 2ª Inteira para assar - Podendo ser de acém e paleta. 

Não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.  Embalagem em 

saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o 

momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de 

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão 

de inspeção sanitária. 

Kg 1387 

22 

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e 

lombo. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida 

ou pegajosa e cor própria da espécie.  Embalagem em saco plástico a 

vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta 

a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de 

lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária. 

Kg 2622 

23 

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos 

ou defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, 

limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto. 

Kg 846 

24 

Cebolinha - de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas 

e firmes, isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco 

plástico transparente e atóxico. Maços de 150g. 

Maço 2500 

25 

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa.   Embalagem 

em saco plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg. 

Kg 2774 

26 

Chicória - de 1ª qualidade, folhas graúdas, sem manchas, coloração 

uniforme, intactas e firmes, isenta de sujidades e materiais terrosos. 

Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. Maços de 500 g. 

Maço 56 

27 

Cocada - Cocada de coco caseira, embalagem plástica, dados de 

identificação, rotulagem nutricional,data de fabricação e prazo de 

validade. Embalagens individual com no máximo 35g. 

pct 277 

28 

Coco ralado – Desidratado, sem adição de açúcar, em flocos finos, com 

cor, cheiro e sabor característicos.  Embalagem aluminizada ou de 

polietileno atóxico transparente de 100g. Com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 06 meses a contar 

da data de entrega). 

pct 830 

29 

Coentro - 1ª qualidade, com folhas interinas frescas, de cor verde, 

fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, 

sujidades e materiais terroso. Embalagem em saco plástico transparente 

e atóxico. Maços de 500 g. 

Maço 236 
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30 

Colorau – produto constituído pela mistura de fubá de milho com 

urucum em pó. De 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, 

cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 

100g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Acondicionado em saco 

plástico transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente. 

pct 260 

31 

Costela Suína / bisteca suína - congelada, com osso. Cor, aroma, sabor e 

textura características. Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente, pesando 

aproximadamente até 2 Kg. Registro de inspeção sanitária. 

Kg 2081 

32 

Couve – folhas de 1ª qualidade, tamanho médio, coloração verde 

uniforme, sem manchas, firme e intacta, isenta de material terroso, livre 

de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. Embalagem em saco plástico transparente e 

atóxico a partir de 1 kg. 

Kg 1942 

33 

Creme de Leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de 

refrigeração. Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 

06 meses, a contar da data de entrega. Deve conter dados de 

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade. 

pct 695 

34 

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. 

Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem 

íntegra, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados 

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Embalagem de 200g. 

pct 6935 

35 

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes 

plásticos transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, 

fungos, umidade ou qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de 

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade (Mínima de seis meses a partir da entrega) – fardo 30 kg – 

pacote 1 kg. 

pct 2636 

36 

Farinha de tapioca – Acondicionada em pacotes plástica transparente 

atóxica, limpos, não violados, isento de sujidades, larvas, fungos, 

umidade ou qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de 

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg. 

pct 416 

37 

Farinha de trigo (com fermento) - Produto de aspecto, cor, odor e sabor 

próprio, isentam de sujidades, parasitos e larvas, bem como de 

umidades, embalagem em saco transparente, limpos, não violados e 

resistentes que garantam a integridade do produto. Deve conter dados de 

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de 

pct 832 
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validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg. 

38 

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, 

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes 

e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e acondicionados em fardos 

lacrados. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, 

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir da 

entrega). Pacote de 1 kg 

pct 5896 

39 

Feijão preto – Tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, 

larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos, não violados, resistentes e acondicionados em fardos 

lacrados. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, 

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir da 

entrega). Pacote de 1 kg. 

pct 1110 

40 

Fermento químico, em pó – Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, informações nutricionais e número de 

lote. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 100g. 

pct 210 

41 

Folha de louro – Folhas secas e sãs, limpas, de coloração verde 

pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais 

estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente 

atóxico, resistente e hermeticamente vedado – pacotes de 10g 

aproximadamente. Data de fabricação e validade do produto. 

pct 70 

42 

Frango congelado (coxa e sobrecoxa) – cortes congelados e não 

temperados, de 1ª qualidade, apresentando cor característica, textura 

firme, superfície sem limosidade e viscosidade. Embalagens de 500g a 2 

kg, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome 

do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção 

sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partir da 

entrega). 

Kg 2081 

43 

Frango congelado (inteiro/peito) – com osso, em peça, sem tempero, de 

1ª qualidade, com validade de 12 meses. Com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em saco 

plástico transparente atóxico. Embalagens de 500g a 2 kg, transparente, 

à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto, 

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de 

fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partir da entrega). 

Kg 1665 

44 

Frango congelado (peito) – em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com 

validade de 12 meses. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem 

manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente 

atóxico. Embalagens de 500g a 2 kg, transparente, à vácuo ou bem 

lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, 

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade 

Kg 2220 
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(mínima de 02 meses, a partir da entrega). 

45 

Iogurte – com polpa de fruta, em sabores variados de fruta, consistência 

cremosa, acondicionada em embalagem de saco plástico atóxico 

fechado a vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, 

data de fabricação e validade. Garrafas, frasco de plástico ou pacotes de 

1 litro, e validade do produto (mínima de 30 dias a partir da data de 

entrega). 

Litro 5549 

46 

Laranja/ tangerina– da região, fresca, madura, apresentando tamanho, 

cor e conformação uniforme, devendo ser frutos de tamanho médio, 

aroma e sabor da espécie. As frutas não poderão apresentar manchas ou 

defeitos na casca; Embalagem em saco plástico atóxico ou 

acondicionado em caixa plástica vazada 

Kg 4578 

47 

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, 

pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não 

rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não estufada, 

resistente que garanta integridade do produto. Apresentar dados de 

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do 

produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem 

de 200ml. 

pct 3815 

48 

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), 

embalagem não amassada, não estufada, resistente que garanta 

integridade do produto. Apresentar   dados de identificação, rotulagem 

nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de 04 

meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak de 1 litro, esterilizada 

e hermeticamente fechada. 

Litro 30864 

49 

Limão – de 1ª qualidade, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. Embalagem em saco 

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada. 

Kg 222 

50 

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo 

de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, 

firmes, tenras e com brilho.   Acondicionadas em caixa plástica vazada. 

Kg 277 

51 

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente e que garanta a integridade do produto. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação, 

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima 

de seis – 06 meses a partir da data de entrega), 500 g. 

pct 3606 

52 

Macarrão tipo parafuso – embalagem plástica resistente e transparente 

que garanta a integridade do produto. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação, rotulagem 

nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de 06 

pct 1110 
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meses a partir da data de entrega). Embalagem de 500 g. 

53 

Macaxeira in natura – (com casca) fresca e com casca inteira, não 

fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, firme e compacta, sabor e 

cor próprios da espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos, oriundos do 

manuseio e transporte, colheita recente. Transportados em caixa plástica 

vazada 

Kg 2774 

54 

Mamão (Havaí / papaia) – in natura, de 1ª qualidade, casca livre de 

fungos, tamanho médio a grande, consistência integra e com maturação 

natural, sem cortes, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os 

tornem impróprios para o consumo. Acondicionado em caixa plástica 

vazada. 

Kg 2774 

55 

Margarina vegetal – cremosa, com sal, no mínimo 65% de lipídeos e 0% 

de gorduras trans., enriquecida de vitaminas; apresentação, aspecto, 

cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de bolores; A 

embalagem deverá apresentar externamente os dados de identificação, 

procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos 06 

meses a partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, 

de acordo com a legislação vigente. Embalagem de 500g. 

UND 1332 

56 

Melancia/Melão - 1ª qualidade, redonda, graúda, de primeira, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas em 

caixa plástica vazada. 

Kg 1387 

57 

Milho para canjica (amarelo / branco) – Milho seco processado em 

grãos crus, inteiros, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre de 

fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas ou materiais estranhos. 

Embalagem plástica resistente e transparente que garanta a  integridade 

do produto. Pacote de 500g. Rótulo com valor nutricional, informação 

sobre glúten. Com data de fabricação e validade (mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega). 

pct 1110 

58 

Milho verde em conserva – Sem conservantes, em grãos, acondicionada 

em recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não 

amassado, não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Isento de 

material estranho. Contendo de 200g. 

UND 2430 

59 

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, 

sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de 

impurezas, cor e odor característicos. Embalagem plástica de 900 ml, 

resistente e transparente que garanta a integridade do produto. Com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de entrega. 

UND 1524 
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60 

Orégano desidratado - acondicionado em sacos de polietileno; pacotes 

com embalagem contendo de 50g; com data de fabricação e validade e 

rotulagem obrigatória. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da 

data de entrega. 

pct 56 

61 

Ovos de galinha (Branco ou de cor) – Limpos, íntegros, sem manchas 

ou sujidades, tamanho uniforme, de variação de peso entre 50 e 55 g, 

casca lisa, pouco porosa e embalada dentro de caixas. Deve conter 

rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.  Embalagem 

de polietileno ou papelão com 12 unidades. 

DZ 4368 

62 

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico 

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências 

da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de 

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas 

bolores e sujidades.  Embalagem em saco plástico atóxico transparente e 

resistente. 

Kg 6659 

63 

Pão (massa fina) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico 

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências 

da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de 

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas 

bolores e sujidades.  Embalagem em saco plástico atóxico transparente e 

resistente. 

Kg 6936 

64 

Peixe, filé de Pirarucu/Tambaqui- 1ª qualidade, limpo, sem couro, sem 

espinha, congelado a (-12°C), isento de aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 

acondicionado em embalagem primária constituída de plástico atóxico 

transparente, isenta de sujidades e/ou ação de microrganismos, não 

apresentando qualquer sinal de descongelamento, em pacote de 1 kg, 

devidamente selada, com especificação de peso, validade, do produto, 

marca/ procedência, informação nutricional e informações sobre registro 

sanitário. 

Kg 4994 

65 

Pimenta de cheiro - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, sem 

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também 

manchas bolores e sujidades.  Acondicionadas em embalagem plástica 

atóxica resistente e transparente. 

Kg 28 

66 

Pimentão (verde/ vermelho/ amarelo) - 1ª qualidade, tamanho e 

coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou 

acondicionado em caixa plástico vazado 

Kg 83 

67 

Polpa de Acerola (congelada) - embalagem de 1kg. Acondicionadas em 

saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de 

fabricação, prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 

meses), rotulagem nutricional de acordo com a legislação e nº do 

Kg 2081 
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registro do MAPA. 

68 

Polpa de Cajá (congelada) – embalagem de 1kg. Acondicionadas em 

saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de 

fabricação, prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 

meses), rotulagem nutricional de acordo com a legislação e nº do 

registro do MAPA. 

Kg 694 

69 

Polpa de Cupuaçu (congelada) – embalagem de 1kg. Acondicionadas 

em saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de 

fabricação, prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 

meses), rotulagem nutricional de acordo com a legislação e nº do 

registro do MAPA. 

Kg 1387 

70 

Polpa de Goiaba (congelada) – embalagem de 1kg. Acondicionadas em 

saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de 

fabricação, prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 

meses), rotulagem nutricional de acordo com a legislação e nº do 

registro do MAPA. 

Kg 2774 

71 

Polpa de Graviola (congelada) – embalagem de 1kg. Acondicionadas 

em saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de 

fabricação, prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 

meses), rotulagem nutricional de acordo com a legislação e nº do 

registro do MAPA. 

Kg 694 

72 

Polpa de Maracujá (congelada) – embalagem de 1kg. Acondicionadas 

em saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de 

fabricação, prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 

meses), rotulagem nutricional de acordo com a legislação e nº do 

registro do MAPA. 

Kg 3468 

73 

Queijo tipo Muçarela fatiada – embalagem: saco plástico atóxica, 

inviolável e resistente, apresentando data de fabricação e validade 

devidamente preenchidas, e rotulagem nutricional de acordo com a 

legislação, com certificação SIF/SIM ou SIE.  Embalagem de 1 kg. 

Kg 1248 

74 

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças 

fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com 

coloração uniforme. Livres de terra nas folhas externas. Embala em saco 

plástico atóxico ou acondicionado em caixas vazadas. 

Kg 832 

75 

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com 

cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica 

atóxica, resistente e transparente que garanta a integridade do produto, 

em pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 

entrega). 

Kg 240 
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76 

Tomate - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de 

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também 

manchas, bolores e sujidades. Acondicionado em saco plástico atóxico 

resistente ou caixa plástica vazada. 

Kg 3232 

77 

Vinagre de vinho (tinto) – garrafa plástica resistente e transparente que 

garanta a integridade do produto, com acidez mínima de 4%. Apresentar 

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e 

validade do produto (validade mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega). Garrafa de 750 ml. 

UND 84 

  

4. JUSTIFICATIVA 

(Base Legal: art. 50, incisos e §§ da Lei 9784/99; art. 12, II, Lei 8666/93; art. 3º, I e III da Lei 

10520/02; art. 9º, III, Decreto 5450/05; art. 8º, III, “b”, Decreto Estadual 12.234/2006). 

4.2.  DA AQUISIÇÃO 

O CENTEC Abaitará é uma instituição destinada à oferta de educação básica e tecnológica, 

comensino médio integrado à educação profissional voltado à educação do campo, e para efeito da 

incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e supervisão da instituição e dos cursos 

ofertados, a unidade de ensino integra o Sistema Estadual de Ensino, seguindo as normas 

estabelecidas pelo Conselho de Educação do Estado de Rondônia. 

A aquisição pleiteada é visa a continuidade das atividades do CENTEC Abaitará tendo em vista sua 

necessidade, bem como sua utilização nas atuações do mesmo, direta ou indiretamente, para 

proporcionar base de cultura geral e iniciação técnica, que permitam ao educando integrar-se na 

comunidade e participar do trabalho produtivo, preparando-o para o exercício de atividade 

especializada e, no exercício de suas atividades buscará a consecução dos seus objetivos. 

A Aquisição de Materiais de Consumo- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS é de suma importância para 

suprir as necessidades dos estudantes matriculados no CENTEC Abaitará, uma vez que o sistema de 

ensino envolve o internato, e semi-internato e neste período cabe ao mesmo proporcionar condições 

para a permanência dos mesmos na instituição, dentre elas, fornecer alimentos adequados e 

suficientes a estes estudantes. 

É Importante salientar que as quantidades estimadas foram mensuradas de acordo com a 

movimentação de estoque de Materiais de Consumo - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS registrada no 

exercício 2017, conforme acompanhamento e registro mensal no estoque junto ao almoxarifado, e 

ainda de acordo com cardápio padronizado pela Secretaria de Estado da Educação – SEDUC. 

Referenda-se que o cardápio é volátil diante da natureza pedagógica do CENTEC Abaitará. 

Considera-se uma variedade de itens, visto que há de ser preparado no decorrer do exercício cardápio 

variado, visando à oferta de refeições saudáveis. Consta no Planejamento Estratégico da 

Administração trabalhar o viés da Educação alimentar e nutricional a fim de que sejam consolidados 

crescimento, aprendizagem, desenvolvimento biopsicossocial e rendimento e a formação de boas 

práticas alimentares. 

Ressaltamos ainda que, em observância ao princípio da transparência, o serviço de alimentação 

consiste do fornecimento de refeições (café da manhã, lanche da manhã, almoço, lanche da tarde, 

jantar e ceia) de forma diária aos estudantes (289 estudantes matriculados). 

Diante do exposto, entendemos que se justifica tal aquisição. 
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4.2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

Sabe-se que o registro de preço é uma das modalidades de escolha para as aquisições públicas pelas 

características que se impõem através do Art. 15 da Lei 8.666/93. 

O registro de preços é um sistema que visa a uma racionalização nos processos de contratação de 

compras públicas e de prestação de serviços. Sua finalidade precípua é maximizar o princípio da 

economicidade, permitindo à Administração Pública celebrar o contrato administrativo na exata 

medida e no momento de sua necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer que seja o valor 

efetivo a ser praticado em cada situação específica. 

Vale salientar esse procedimento de compra é adequado pois não obrigatoriedade da contratação e a 

Administração poderá efetivar a contratação somente quando houver a necessidade. 

A adoção do Sistema de Registro de preços para futura e eventual aquisição do objeto deste Termo de 

Referência, enquadra-se no Decreto Estadual n° 18.340/2013, artigo 3, inciso I. 

"Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, 

com maior celeridade e transparência". 

Levando em conta as prerrogativas acima descritas JUSTIFICA-SE a necessidade do registro de 

preços para pretensa aquisição constante neste termo de referência conforme discriminação e 

quantitativos estabelecidos. Sendo que estes compõem uma estratégia de apoio administrativo ao 

fluxo de atividades na prestação de saúde pública no Estado de Rondônia. 

Diante do exposto justifica-se a aquisição dos referidos materiais de consumo. 

  

5. DAS NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA 

 5.1. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 

para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

5.2. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

- Identificação do produto; 

- Embalagem original e intacta; 

- Dentro da temperatura indicada, quando couber; 

- Data de fabricação; 

- Data de validade; 

- Peso líquido; 

- Número do Lote; 

- Nome do fabricante; 

- Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE, SIF, MS, MAPA) quando couber. 

  



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Central - Rio Pacaás Novos 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia. 
Equipe de Licitação Gama 

Av. Farquar, nº 2.986 - Bairro Pedrinhas CEP: 76.801-470, Tel: (69) 3216-9266 

JBL/TB 

Rogério Pereira Santana 

Pregoeiro da Equipe Gama/SUPEL/RO 

Mat.: 300109135 

6. DA CONTRATAÇÃO DE ME E EPP - DECRETO ESTADUAL N° 21.675/2017 

6.1. As Microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar exclusivamente nos itens ou 

lotes da licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disposto no art. 6° 

do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

  

  

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Após a entrega à(s) empresa(s) detentoras (s) da Nota de Empenho; da Requisição de 

Fornecimento e do Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios, as 

mesmas terão o prazo máximo de 10 (dez) dias para realizar o primeiro fornecimento, no CENTEC 

Abaitará, e os demais fornecimentos deverão obedecer rigorosamente o citado Cronograma de 

Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios. 

7.2. Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios a ser fornecido pelo 

CENTEC Abaitará, informará a periodicidade das entregas (Hortifrutigranjeiros – semanalmente; 

Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente; Produtos de panificação, de acordo com cardápio; 

Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente, e, Alimentos Estoque-Seco (não-

perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade). 

7.3. Havendo necessidade de adequações, o Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – 

Gêneros Alimentícios poderá sofrer alterações, as quais, se houverem, serão informadas previamente 

a(s) empresa(s) detentoras (s). 

7.4. Pão Francês 

1. O fornecimento do item PÃO FRANCÊS possui características específicas, conforme a 

seguir: 

  

1. O referido item deverá ser entregue no endereço da contratante, diariamente, no máximo 

até as 06h30m horas da manhã, conforme quantitativo informado previamente no 

Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios. 

2. O referido item deverá ser fabricado no mesmo dia do seu fornecimento e deverá ser 

acondicionado de forma a manter as características de conservação do mesmo. 

3. O contratadodeverá obedecer à legislação sanitária vigente, quanto à fabricação do referido 

item (pão francês), bem como o acondicionamento e transporte do mesmo desde o 

estabelecimento do mesmo até o local de entrega no CENTEC Abaitará. 

7.5. Produtos Perecíveis 

a) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

b) Os artigos perecíveis licitados deverão ser transportados em veículos fechados, refrigerados e 

acondicionados em caixas plásticas ou papelão. 

7.6. Produtos Enlatados 

7.6.1. Os produtos enlatados deverão estar embalados em lata hermeticamente fechada, de 1º 

qualidade, com cravagem perfeita, sem amassamentos, avarias ou ferrugem, com os dizeres do rótulo 

legíveis e impresso: 

1. Denominação de venda; 
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2. Denominação da marca; 

3. Identificação da origem; 

4. Conteúdo líquido; 

5. Prazo de validade de, pelo menos, 06 meses após o recebimento 

6. Identificação do lote. 

  

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. Após a entrega à(s) empresa(s) detentoras (s) da Nota de Empenho; da Requisição de 

Fornecimento e do Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios, as 

mesmas terão o prazo máximo de 10 (dez) dias para realizarem o primeiro fornecimento, no 

CENTEC Abaitará situado à Rodovia RO 010, KM 32, Setor Abaitará, Pimenta Bueno – RO, de 

segunda à sexta-feira, das 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 17h:00min, e os demais 

fornecimentos deverão obedecer rigorosamente o anteriormente citado Cronograma de Entrega de 

Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios. 

8.2. Caso não haja expediente na data marcada para a entrega dos materiais, ficará automaticamente 

adiada para o primeiro dial útil subsequente, no mesmo local, sendo de responsabilidade do 

fornecedor entrar em contato para informar a previsão de entrega e certificar-se de funcionamento do 

órgão. 

8.3. Se o fornecedor tiver comprovadamente dificuldades de entregar os materiais, poderá ser 

dispensado das sanções, desde que informe oficialmente com antecedência de pelo menos 02 (dois) 

dias úteis antes de esgotado o prazo, apresentando uma justificativa circunstanciada formal, que 

deverá ser encaminhada á Diretoria Geral do CENTEC Abaitará, que, por sua vez, tomará a decisão 

se o prazo poderá ser prorrogado ou não. 

8.4. Depois de esgotado(s) o(s) prazo(s) concedido(s), se for o caso, o CENTEC Abaitará aplicará as 

sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 

8.5. A Diretora do CENTEC Abaitará fornecerá o cronograma de entrega, que deverá ser assinada em 

conjunto com o Setor de Almoxarifado e Patrimônio, qual deverá se identificar através de seu 

carimbo e assinatura. 

8.6. Periodicidade da Entrega dos Produtos 

8.6.1. A(s) empresa(s) detentoras (s) deverão entregar os produtos obedecendo à seguinte 

periodicidade, informada no Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros 

Alimentícios: 

1. Hortifrutigranjeiros – semanalmente; 

2. Derivados lácteos e refrigerados, semanalmente; 

3. Produtos de panificação, de acordo com cardápio; 

4. Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente, e, 

5. Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de 

estocagem da Unidade. 

8.7. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações. 

  



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Central - Rio Pacaás Novos 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia. 
Equipe de Licitação Gama 

Av. Farquar, nº 2.986 - Bairro Pedrinhas CEP: 76.801-470, Tel: (69) 3216-9266 

JBL/TB 

Rogério Pereira Santana 

Pregoeiro da Equipe Gama/SUPEL/RO 

Mat.: 300109135 

  

9. SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 

9.1. A substituição de materiais deverá ser norteada pelos seguintes parâmetros: 

a) A Contratada deverá substituir os materiais recusados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento do respectivo Termo de Devolução de Materiais a ser emitido pela 

Comissão de Recebimentos de Materiais de Consumo e Permanente do CENTEC Abaitará; 

b) O recolhimento do material recusado pela Contratada deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) dias consecutivos, contados a partir do vencimento do prazo estipulado para a substituição da 

alínea anterior; 

c) Não havendo mais interesse da Contratada em proceder ao recolhimento dos materiais recusados, 

esta deverá enviar, dentro do prazo acima estipulado, um comunicado a Comissão de Recebimentos 

de Materiais de Consumo e Permanente deste CENTEC Abaitará, autorizando o descarte do material 

como bem lhe convier; 

d) Todas as despesas decorrentes de substituição ou recolhimento de materiais deverão correr a 

expensas da Contratada, sendo tal procedimento realizado em conformidade legal e com respaldo 

integral da Assessoria Jurídica, após a realização de todos os tramites pertinentes que o caso requer. 

  

10. DA GARANTIA 

10.1. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida pelo prazo 

fornecido pelo Fabricante; 

  

10.2. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento dos 

produtos. 

  

10.3. Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código 

de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

  

10.4. A licitante vencedora será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 

garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de 

Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às 

especificações exigidas. 

  

10.5. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 15 (quinze) dias 

úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

  

10.6. Toda e qualquer despesa decorrente da execução das condições de garantia ficará inteiramente a 

cargo da empresa fornecedora. 

  

  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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(Base Legal: art. 6º, IX Lei 8.666/93; art. 3º, I Lei 10520/02; art. 9º, V c/c § 2º Dec. 5450/05; 

Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto 12234/06; art. 8º, I). 

11.1. Entregar os materiais dentro das especificações exigidas e constantes da proposta de preços 

apresentada; 

11.2. Proceder à entrega do objeto nas quantidades solicitadas e no prazo estabelecido, arcando com 

despesas de transporte para entrega dos bens; 

11.3. Comunicar ao Contratante verbalmente no prazo de até duas horas, e, por escrito no prazo de 

vinte e quatro horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo que 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à entrega dos itens, total ou 

parcialmente, ainda que por motivo de caso fortuito ou força maior; 

11.4. Responder, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, tais como: taxas, 

impostos, contribuições e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

11.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do IDEP ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo IDEP, devendo a contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

11.6. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido; 

11.7.  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão o produto que for 

considerado inadequado ou defeituoso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência 

na especificação; 

11.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto; 

11.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

11.10. Comunicar imediatamente qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

11.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes; 

11.12. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

11.13. Prestar informações adicionais à Contratante, quando solicitado; 

11.14. Assegurar os níveis de qualidade do objeto fornecido; 

11.15. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

11.16. Permitir, a qualquer tempo, a fiscalização por parte da Contratante; 

11.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, decorrentes de modificações de quantitativos, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, sendo os 

mesmos, objeto de exame da Procuradoria Geral do Estado. 
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11.18. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações dispostas no Decreto nº 21.264/2016 que 

dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado 

de Rondônia. 

  

12.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Base Legal: art. 6º, IX Lei 8.666/93; art. 3º, I Lei 10520/02; art. 9º, V c/c § 2º Dec. 5450/05; 

Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto 12234/06; art. 8º, I). 

12.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 

12.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

12.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos;       

12.4. Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeito durante a entrega e a 

utilização;                                          

12.5. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência, desde que em conformidade com o exigido; 

12.6.  Atestar as faturas correspondentes, por servidores designados para esse fim; 

12.7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

12.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA de acordo 

com este Termo de Referência; 

12.9. Prestar às informações e os esclarecimentos necessários a realização do objeto do certame. 

              

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É vedada a subcontratação, cedência ou transferência, total ou parcial da execução do objeto 

contratado. 

  

14.  FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização do contrato será realizada por servidor previamente designado pela 

CONTRATANTE, que irá fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 67, §1°, da Lei n° 

8.666/93, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

14.2 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo se 

depender de modificação de cálculo ou teste, hipótese em que será fixado um prazo de acordo com a 

complexidade do caso; 

14.3 - O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

  

15.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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Base Legal: art. 6º, IX e art. 8º; art. 40, II e IV Lei 8.666/93; art. 9º, V, Decreto 5450//05; art. 3º, I 

Lei 10520/02; art. 8º, II, Decreto 3555/00; Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto Estadual 

12234/06; art. 8º, I). 

15.1. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado à observância 

das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e 

alterações. 

15.2. O prazo de entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 

Nota de Empenho.  Este prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, mediante apresentação de 

justificativa, com concordância da Administração. 

15.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens originais intactas, 

apropriadas para armazenamento de forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra 

alterações de qualidade, contendo todas as informações exigidas pelo Código de Defesa do 

Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes. 

  

15.4. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto da presente aquisição será 

recebido pela Comissão de Recebimento, mediante atestado em Nota Fiscal. 

  

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos materiais com 

as especificações constantes neste termo de referência; no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a 

sua entrega; 

  

b) Definitivamente, no prazo máximo de até 10(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 

provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações descritas no termo de 

referencia, e sua  consequente  aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

  

c) Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do recebimento 

definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 

detectadas. 

  

15.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos 

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da normal utilização dos produtos, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor. 

15.6. A recusa injustificada da contratada em entregar os produtos no prazo estipulado caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei. 

15.7. Os produtos deverão ser entregues no CENTRO TÉCNICO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RURAL ABAITARÁ, localizado à Rodovia RO-010, zona rural, km 32, Setor Abaitará, Pimenta 

Bueno – RO, de segunda à sexta-feira, das 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 17h:00min, 

no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a entrega da Nota de Empenho. 

  

  

16. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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16.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, em 

conformidade com as normas previamente estabelecidas no ato convocatório pela Comissão de 

Licitação, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

  

16.2. Na proposta deverá constar o preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, nele 

incluídas todas as despesas com a confecção, impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, 

depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer; 

  

  

17. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(Base Legal: art. 28 e 29, ds Lei 8.666/93) 

17.1.  Além dos preceitos elencados na lei 8.666/93, em especial os arts. 27, I a V, c/c 28 a 31, no que 

couber, os quais deverão ser devidamente solicitados à LICITANTE logo após a indicação e 

definição de quem ofertará o menor preço para a execução e entrega do objeto, devendo apresentar de 

imediato:  

  

17.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)           Cópia de RG e CPF do representante legal da empresa e do procurador, quando houver; 

b)           Cópia da Procuração, quando houver; 

c)           Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d)           Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual sejam expressos os poderes 

dos titulares para exercer direitos e assumir obrigações em nome da empresa; 

e)           Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

  

17.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a)           Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 

b)           Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

  

Prova de regularidade relativa à: 

  

c)           Dívida ativa da União; 

d)           Tributos e contribuições federais; 

e)           Tributos estaduais; 

f)            Tributos municipais; 
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g)           Seguridade Social (INSS); 

h)           Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

  

Certidão negativa relativa à: 

  

i)            Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

  

17.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(Base Legal: art. 30, II c/c § 1º da Lei Federal 8.666/93; IN 02/2008/MPOG; art. 3º da Orientação 

Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL). 

17.4.1. Atestados de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE deve estar em 

consonância com a Orientação Técnica nº 001/2017, Art. 3º, GAB/SUPEL DE 14/02/2017, 

observando-se o valor estimativo do certame: 

Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais 

de consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte: 

(...) III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior 

relevância e valor significativo;(...) 

17.4.2. Os atestados de Capacidade Técnica devem ser compatíveis em 30% da quantidade a ser 

adquirida pelo presente certame, compatíveis em: 

1. Hortifrutigranjeiros (30%); 

2. Derivados lácteos e refrigerados (30%); 

3. Produtos de panificação (30%); 

4. Carnes e derivados e produtos congelados (30%); 

5. Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis) (30%). 

  

17.4.3. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome completo do 

signatário, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), estando às informações ali contidas sujeitas à 

verificação de sua veracidade na fase da licitação. 

17.4.4. Alvará de Vigilância Sanitária - As proponentes deverão apresentar cópia autenticada do 

Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-

sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios. 

  

18. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Base Legal: art. 40, inciso III da Lei 8.666/93; art. 9º, V c/c § 2º do Decreto 5450/05; art. 3º, I, Lei 

10520/02; art. 2º, II, “e” e 19, XI da  IN 02/2008/MPOG). 

18.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas inadimplidas. 
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18.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

  

18.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e 

será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a 

penalidade no SICAFI e no CAGEFOR (Cadastro Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar). 

  

18.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de 

sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento. 

Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita 

na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial. 

  

18.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

  

18.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na legislação vigente. 

  

18.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de 

faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não 

se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas 

sanções de grau mais significativo. 

  

18.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005: 

  

a)           Inexecução total ou parcial do contrato; 

b)           Apresentação de documentação falsa; 

c)           Comportamento inidôneo; 
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d)           Fraude fiscal; 

e)           Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

  

18.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 

acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

administração ou a terceiros. 

  

18.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa 

conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de 

outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

2 
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por 

ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

3 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, a entrega dos materiais, por cada solicitação (NE). 
05 

3,2% por 

dia 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrência. 
05 

3,2% por 

dia 

5 
Entregar os materiais incompletos ou deixar de providenciar 

recomposição complementar; por ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

6 
Fornecer informação pérfida referente à entrega dos materiais, por 

ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

07 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim 

como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

entrega dos materiais; por dia e por ocorrência; 

05 
3,2% por 

dia 

08 

Cumprir prazo previamente estabelecido com a fiscalização para 

fornecimento dos materiais; por unidade de tempo definida para 

determinar o atraso. 

03 
0,8% por 

dia 

09 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e anexos, mesmo que não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela fiscalização; por ocorrência. 

03 
0,8% por 

dia 

10 Iniciar a entrega dos materiais nos prazos estabelecidos, 02 0,4% por 
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observados os limites mínimos estabelecidos no Termo de 

Referência; por ocorrência. 

dia 

11 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
01 

0,2% por 

dia 

* Incidente sobre o valor inadimplido do contrato. 

18.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

18.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

  

18.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

  

18.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 

prejuízo auferido. 

  

18.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

  

18.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

  

18.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em      virtude de atos 

ilícitos praticados. 

  

19. DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Regem-se estes instrumentos pelas normas e diretrizes estabelecidas na lei federal 8.666/93, e 

outros preceitos de direito público. 
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20. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

20.1. O valor estimado para a presente contratação será oportunamente juntado aos autos pela 

Gerência de Pesquisa e Análise de Preços da SUPEL, realizados através de cotação de preços no 

mercado ou o existente em seu banco de pesquisa em atendimento à competência designativa da Lei 

nº 8.666/93. Em caso de ocorrências supervenientes relacionadas à economia ou qualquer outro fator 

que possa trazer alteração de valores de mercado inicialmente cotados e que impliquem na 

impossibilidade de contratação, será efetuada nova cotação para prosseguimento do processo 

licitatório e ainda para verificar se tais ocorrências são economicamente viáveis à contratação pela 

Administração Pública. 

  

21. DOS PREÇOS 

21.1. Os preços propostos serão aqueles discriminados por item, cotado em reais (R$), devendo 

prevalecer, em caso de divergência o preço unitário sobre o preço total.   O critério de aceitabilidade 

do preço (global) será o de compatibilidade com os preços de mercado. 

  

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

(Base Legal: art. 5º, § 1º; art. 14; art. 38 caput Lei 8.666/93; art. 165 CF; Instrução Normativa nº 

001/1997 – Tesouro Nacional, Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto Estadual 12234/06; art. 8º, 

I.). 

22.1. Informamos que as despesas ocorrerão por conta do Programa de Atividade: 432087; Fonte de 

Recurso:0112; na Elemento de Despesa: 3390.30. 

                

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(Base Legal: art. 40, XIV, ‘a’ Lei 8.666/93, Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto Estadual 

12234/06; art. 8º, I.). 

23.1. O pagamento, decorrente das aquisições, objeto deste Termo de Referência, será efetuado no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso; XIV alínea “a”, 

combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

23.2. Não será efetuado nenhum pagamento à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajuste de preços ou correção 

monetária, salvo, as parcelas sobre a qual não paira qualquer dúvida, a qual será paga prontamente 

pela Administração Pública. 

23.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo. 

23.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o IDEP, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

23.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 
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23.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 

financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no 

órgão.                                                                                                                    

23.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

23.8. Em hipótese alguma será concedido o reajustamento dos preços propostos e o valor constante 

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o 

efetivo pagamento. 

23.9. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) e Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, Certidão 

Negativa Municipal e Certidão Negativa Federal além da CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS – CNDT e das demais exigências legais em vigência. 

  

24. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preço será de doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o Inciso III do Parágrafo 3º do art. 15 da lei nº 8.666 de 1993, contado a 

partir da publicação da ata no Diário Oficial do Estado de Rondônia; 

24.2.  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, conforme as disposições contidas no art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

  

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

25.1. De acordo com o Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, durante a sua vigência, a ata poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

25.2. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro 

de preços da Administração Pública Estadual. 

25.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecida, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

25.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

dos quantitativos dos itens no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

25.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

25.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão. 

  

26. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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26.1. O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da 

publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado. 

26.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas no art. 15, parágrafo 3°, inciso III da Lei 8.666/93. 

  

27. CONDIÇÕES GERAIS 

27.1. Nos termos do artigo 62 caput e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, faculta-se à Administração a 

substituição do instrumento contratual por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, desde que não 

resultem em obrigação futura ou assistência técnica, não ensejando, portanto, a necessidade de anexar 

a respectiva Minuta ao Edital, tampouco desconsiderando as responsabilidades já compromissadas e 

de tais documentos, inclusive com relação à garantia contra defeitos de fabricação. 

27.2. O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa não 

atender as solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a entrega de produtos fora das 

especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no 

certame licitatório para efetuar a entrega dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e 

assim sucessivamente por ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao 

cancelamento do certame, caso prejudicada a finalidade pública da contratação quanto ao prazo e 

evolução mercadológica. 

27.3. A CONTRATANTE poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas respeitadas os limites de artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da(s) proposta(s) da(s) CONTRATADA(s). 

  

28.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na 

legislação vigente que obste o cumprimento pela contratada dos prazos e demais obrigações aqui 

estatuídas a mesma isenta das multas e penalidade pertinentes. 

  

29. DOS ANEXOS 

29.1. Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

Anexo I – Memória de Cálculo FICHAS TÉCNICAS DE PREP. DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(5323766)  

Anexo II – SAMS - Alimentos (5610251)  

  

Porto Velho/RO, 30 de abril de 2019. 

Elaboração: 

  

HARRISSON LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES 

Gestor de Aquisições e Convênios 

Matrícula 300132731 
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Conforme dispõem os Incisos I, II e III do parágrafo 2º do art. 7º da Lei nº 8.666/93, APROVO o 

presente Termo de Referência. 

  

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA 

Presidente do IDEP/RO 

Matrícula 300140894 

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, Analista, em 

30/04/2019, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus 

§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Adir Josefa de Oliveira, Presidente, em 30/04/2019, às 

10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 

do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

verificador 5705532 e o código CRC 4BB1EF17. 

 
 

 
Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o 

Processo nº 0048.083219/2018-27 
SEI nº 5705532 

 
Criado por 98242806268, versão 2 por 98242806268 em 30/04/2019 10:06:11. 

 

 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2019/SUPEL/RO 
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P
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Ã
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M
É

D
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S
U

B
T

O
T

A

L
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E
R

A
L

 

1 

Abacate – de 1ª qualidade, 

casca lisa, verde, 

apresentando bom estado  de  

maturação,  com  ausência  de  

sujidades,  parasitas  e larvas. 

Acondicionado em caixa 

plástica vazada. 

K
g
 

139 

NC R$ 5,82 R$ 5,83 R$ 5,93 

R$ 

5,82 

R$ 

5,86 

0
,0

6
 

1
,0

4
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 814,54 

2 Abóbora   -   de   1ª   

qualidade,   tamanho   

grandes   ou   médio, 

uniformes, inteiros, sem 

ferimentos ou defeitos, casca 

lisa e com brilho,   sem   

corpos   estranhos   ou   terra   

aderida   à   superfície 

externa.   Isento   de   danos   

físicos   e   mecânicos   

oriundo   do manuseio e 

transporte. Acondicionada em 

caixa plásticas vazada ou saco 

plástico atóxico. 

K
g
 1.7

34 
R$ 1,97 NC NC NC 

R$ 

1,97 

R$ 

1,97 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 3.415,98 
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3 

Achocolatado  em  pó  –  

solúvel,  acondicionado  em  

embalagem aluminizada,   

com   identificação   na   

embalagem   (rótulo)   dos 

ingredientes,   valor   

nutricional,    peso,   

fornecedor,    data   de 

fabricação e validade mínima 

de 04 (quatro)  meses a  

contar da data   de   entrega.   

Isento   de   sujidades,   

parasitas   e   larvas. 

Embalagem contendo de 400g 

P
C

T
 

1.3

88 
R$ 4,39 NC NC NC 

R$ 

4,39 

R$ 

4,39 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 6.093,32 

4 Açúcar  -  tipo  cristal,  

granulado,  cor  clara,  sem  

umidade  ou sujidade, 

acondicionada em pacote 

plástico transparente, íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente, fd 30 kg- pct 

de 1 kg. Deverá 

apresentar validade mínima 

de 6 (seis) meses a partir da 

data da 

entrega. 

P
C

T
 

6.2

98 
R$ 2,59 NC NC NC 

R$ 

2,59 

R$ 

2,59 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 16.311,82 

5 

Alface (lisa / crespa) – 1ª 

qualidade, fresca, coloração 

uniforme, consistência firme 

e intacta isenta 

de material terroso e umidade 

externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, 

M
A

Ç
O

 

4.4

80 
R$ 3,03 NC NC NC 

R$ 

3,03 

R$ 

3,03 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 13.574,40 
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sujidades, parasitas 

e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

Embalada em saco 

plástico transparente atóxico. 

6 

Alho  nacional  branco  –  

graúdo  do  tipo  comum,  

cabeça  inteira 

fisiologicamente bem 

desenvolvido, 

com  bulbos  corados  sem  

danos  mecânicos  ou  

causados  por pragas. 

Embalagem em saco plástico 

atóxico - de 1 kg. 

K
g
 

375 

R$ 

11,96 

NC NC NC 

R$ 

11,96 

R$ 

11,96 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 4.485,00 

7 

Amido  de  milho  -  tipo  1,  

sob  a  forma  de  pó  fino,  

cor  branca, sabor e odor 

característicos, produto 

amiláceo  extraído  do  milho,   

fabricado  a  partir   de  

matérias primas sãs e limpas. 

Acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico, de 1kg, 

que garanta a integridade do 

produto, com 

identificação   na   

embalagem  (rótulo)   dos   

ingredientes,   valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de 

P
C

T
 

42 NC R$ 7,39 R$ 7,40 R$ 8,09 
R$ 

7,39 

R$ 

7,63 0
,4

0
 

5
,2

6
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 320,46 
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fabricação   e  validade.   

Isento   de:   matéria   terrosa,   

parasitas, larvas, material 

estranho sem umidade, 

fermentação  ou  ranço.  

Validade  mínima  de  06  

(seis)  meses,  a contar da 

data de entrega. 

8 

Arroz agulhinha, tipo 1 - 

constituídos de grãos inteiros, 

isento de sujidades, materiais 

estranhos, 

parasitas,  larvas  e  umidade.  

Acondicionado  em sacos  

plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos, 

não violados, resistentes. 

Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data da 

entrega - pct de 1 kg. 

P
C

T
 

16.646 NC R$ 3,10 R$ 3,10 R$ 3,16 
R$ 

3,10 

R$ 

3,12 0
,0

3
 

1
,1

1
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 51.935,52 

9 

Aveia em flocos - 

Embalagem limpa, não 

violada, resistente que garanta 

a integridade do produto. 

Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data da entrega – 

pacote de 500 g. P
C

T
 

554 

R$ 8,97 NC NC NC 

R$ 

8,97 

R$ 

8,97 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 4.969,38 

10 

Azeite de dendê – embalagem 

limpa, não violada, resistente 

que garanta a integridade do 

produto. G
A

R
R

A
F

A
 

110 

R$ 7,33 NC NC NC 

R$ 

7,33 

R$ 

7,33 - - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 806,30 
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Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data da entrega. 

Embalagem de 

500 ml. 

11 

Banana  comprida  (da  terra)  

-  de  1  ª  qualidade,  tamanho  

e coloração uniforme, com 

polpa firme e 

intacta, sem danos físicos ou 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte e com 

maturação 

natural. Acondicionado em 

caixa plástica vazada 

K
g
 

1.3

87 

R$ 3,28 NC NC NC 

R$ 

3,28 

R$ 

3,28 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 4.549,36 

12 Banana  maçã/prata  -  de  1  ª  

qualidade,  casca  livre  de  

fungos, tamanho médio a 

grande, coloração 

uniforme,  com  polpa  firme  

e  intacta,  sem  danos  físicos  

ou mecânicos oriundos do 

manuseio e 

transporte.  Com  maturação  

natural.  Acondicionado  em  

caixa plástica vazada 

K
g
 3.5

37 
R$ 3,68 NC NC NC 

R$ 

3,68 

R$ 

3,68 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 13.016,16 

13 Batata  inglesa/doce  -  

Tamanho  grande  ou  médio,  

uniforme, inteira, sem 

ferimentos ou defeitos, 

firmes e com brilho, sem 

corpos estranhos aderidos á 

superfície externa. Embalada 

K
g
 2.7

05 
R$ 2,32 NC NC NC 

R$ 

2,32 

R$ 

2,32 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 6.275,60 
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em saco plástico 

transparente atóxico ou caixa 

plástica vazada. 

14 

Beterraba - Tamanho médio, 

uniforme, sem ferimento ou 

defeito, tenro sem corpos 

estranhos ou 

terra aderida à superfície. 

Embalada em saco plástico 

atóxico ou caixa plástica 

vazada 

K
g
 

832 

R$ 2,77 NC NC NC 

R$ 

2,77 

R$ 

2,77 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 2.304,64 

15 

Biscoito doce (tipo maisena/ 

leite/ maria/rosquinha) -  de 

sabor, cor e odor 

característicos, textura 

crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de 

polietileno atóxico 

transparente de dupla face 

que    garanta    a    

integridade    do    produto,    

com    dados    de 

identificação, rotulagem 

nutricional, data de 

fabricação e prazo de validade 

(Mínima de 06 meses a partir 

da entrega). Embalagem 400g 

P
C

T
 

2.0

80 
R$ 3,95 NC NC NC 

R$ 

3,95 

R$ 

3,95 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 8.216,00 

16 

Biscoito Salgado (água e sal / 

cream cracker), com odor, 

sabor e cor característicos, 

acondicionado 

em embalagem resistente de 

P
C

T
 

5.028 R$ 2,85 NC NC NC 
R$ 

2,85 

R$ 

2,85 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 14.329,80 
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polietileno atóxico 

transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas .O 

produto , assim como  sua 

embalagem,  deverá  estar   

em  conformidade  com  a  

legislação vigente. constando 

marca , data de fabricação e 

validade minima de  seis  (06)  

meses  .  Isento  de  sujidades,  

parasitas,  larvas  e material  

estranho. 

17 

Café  em pó  -  Torrado  e  

moído,  acondicionado  em 

embalagem aluminizada, 

íntegro, resistente, 

vedado   hermeticamente.   

Com   identificação   na   

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional,  peso,  

fornecedor,  data  de  

fabricação  e  validade. 

Deverá apresentar validade 

mínima de 

04 meses a partir da data da 

entrega. Embalagem de 500 

gramas 

P
C

T
 

1.110 R$ 8,63 NC NC NC 
R$ 

8,63 

R$ 

8,63 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 9.579,30 

18 

Canela em pó - 

Acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente   e   limpo,   

P
C

T
 

6.900 NC R$ 0,97 R$ 0,97 R$ 1,59 
R$ 

0,97 

R$ 

1,18 0
,3

6
 

3
0

,3
4

%
 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 6.693,00 
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com   identificação   na   

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, peso, 

fornecedor,  data  de  

fabricação  e  validade.  

Deverá  apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data da entrega. 

Embalagem de 10g 

19 

Carne  bovina  de  2ª   (bife)  -  

Podendo  ser  de  acém,  

paleta, músculo e lombo. Sem 

gordura aparente, 

sem  manchas  esverdeadas,  

não  amolecida  ou  pegajosa  

e  cor própria da espécie. 

Embalagem em 

saco   plástico   a   vácuo,   

transparente   e   atóxico,   

limpo,   não violado, 

resistente que garanta a 

integridade e qualidade do 

produto até o momento do 

consumo. 

A embalagem deverá conter 

dados 

de  identificação,   

procedência,   nº  de  lote,   

data   de  validade, registro do 

órgão de inspeção sanitária 

K
g
 

1.387 NC 
R$ 

16,43 

R$ 

16,51 

R$ 

18,46 

R$ 

16,43 

R$ 

17,13 1
,1

5
 

6
,7

1
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 23.759,31 
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20 

Carne  bovina  de  2ª  (cubos)  

-  Podendo  ser  de  acém,  

paleta, músculo e lombo. Sem 

gordura aparente, 

sem  manchas  esverdeadas,  

não  amolecida  ou  pegajosa  

e  cor própria da espécie. 

Embalagem em 

saco   plástico   a   vácuo,   

transparente   e   atóxico,   

limpo,   não violado, 

resistente que garanta a 

integridade e qualidade do 

produto até o momento do 

consumo. 

A embalagem deverá conter 

dados 

de  identificação,   

procedência,   nº  de  lote,   

data   de  validade, registro do 

órgão de inspeção sanitária. 

K
g
 

5.549 NC 
R$ 

14,98 

R$ 

18,00 

R$ 

13,36 

R$ 

13,36 

R$ 

15,45 2
,3

5
 

1
5

,2
4

%
 

M
É

D
IO

 

R$ 85.732,05 

21 

Carne bovina  de 2ª  Inteira  

para assar  - Podendo ser de 

acém e paleta. Não amolecida 

ou pegajosa e 

cor  própria  da  espécie.  

Embalagem  em  saco  

plástico  a  vácuo, 

transparente e atóxico, limpo, 

não 

violado,  resistente  que  

garanta  a  integridade  e  

qualidade  do produto até o 

K
g
 1.3

87 

R$ 

12,93 
NC NC NC 

R$ 

12,93 

R$ 

12,93 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 17.933,91 
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momento do consumo. A 

embalagem deverá conter 

dados de identificação, 

procedência, nº de lote, data 

de validade, registro 

do órgão de inspeção sanitária 

22 

Carne  bovina  de  2ª  (moída)  

-  Podendo  ser  de  acém,  

paleta, músculo e lombo. Sem 

gordura aparente, 

sem  manchas  esverdeadas,  

não  amolecida  ou  pegajosa  

e  cor própria da espécie. 

Embalagem em 

saco   plástico   a   vácuo,   

transparente   e   atóxico,   

limpo,   não violado, 

resistente que garanta a 

integridade e qualidade do 

produto até o momento do 

consumo. 

A embalagem deverá conter 

dados 

de  identificação,   

procedência,   nº  de  lote,   

data   de  validade, registro do 

órgão de inspeção sanitária. 

K
g
 2.6

22 

R$ 

11,48 
NC NC NC 

R$ 

11,48 

R$ 

11,48 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 30.100,56 

23 

Cebola   nacional   (branca)  -  

Tamanho  médio,   uniforme,  

sem ferimentos ou defeitos, 

tenra e com 

brilho.  Acondicionada  em  

embalagens  novas,  limpas  e  

K
g
 

846 

R$ 2,94 NC NC NC 

R$ 

2,94 

R$ 

2,94 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 2.487,24 
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secas, que não transmitam 

odor ou sabor 

estranhos ao produto. 

24 

Cebolinha - de 1ª qualidade, 

sem manchas, coloração 

uniforme, intactas e firmes, 

isenta de 

sujidades  e  materiais  

terrosos.  Embalagem  em  

saco  plástico transparente e 

atóxico. Maços de 150g M
A

Ç
O

 

2.5

00 

R$ 1,38 NC NC NC 

R$ 

1,38 

R$ 

1,38 

- - 

M
ÍN

IM
O

 R$ 3.450,00 

25 

Cenoura   -   1ª   qualidade,   

tamanho   médio,   uniforme,   

sem ferimentos ou defeitos, 

sem corpo estranho 

aderido   a   superfície   

externa.   Embalagem   em   

saco   plástico transparente e 

atóxico a partir de 1 kg 

K
g
 2.7

74 

R$ 3,59 NC NC NC 

R$ 

3,59 

R$ 

3,59 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 9.958,66 

26 

Chicória   -   de   1ª   

qualidade,   folhas   graúdas,   

sem  manchas, coloração 

uniforme, intactas e firmes, 

isenta  de  sujidades  e  

materiais  terrosos.  

Embalagem  em  saco plástico 

transparente e atóxico. Maços 

de 500 g. M
A

Ç
O

 

56 

NC R$ 0,38 R$ 0,40 R$ 0,77 

R$ 

0,38 

R$ 

0,52 

0
,2

2
 

4
2

,2
3

%
 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 21,28 

27 

Cocada - Cocada de coco 

caseira, embalagem plástica, 

dados de identificação, 

rotulagem 

nutricional,data  de fabricação  P
C

T
 

277 

NC R$ 0,81 R$ 0,82 R$ 0,85 

R$ 

0,81 

R$ 

0,83 

0
,0

2
 

2
,5

1
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 229,91 
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e prazo de validade. 

Embalagens individual com 

no máximo 35g 

28 

Coco  ralado  –  Desidratado,  

sem  adição  de  açúcar,  em  

flocos finos, com cor, cheiro e 

sabor 

característicos.   Embalagem   

aluminizada   ou    de   

polietileno atóxico 

transparente de 100g. Com 

identificação   na   

embalagem  (rótulo)   dos   

ingredientes,   valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de 

fabricação e validade (mínima 

de 06 meses a contar da data 

de entrega) 

P
C

T
 

830 NC R$ 4,07 R$ 4,08 R$ 4,88 
R$ 

4,07 

R$ 

4,34 0
,4

6
 

1
0

,7
1

%
 

M
É

D
IO

 

R$ 3.602,20 

29 

Coentro  -  1ª  qualidade,  

com  folhas  interinas  frescas,  

de  cor verde, fresca, aspecto 

e sabor próprio, 

isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e 

materiais terroso. 

Embalagem em saco plástico 

transparente e atóxico. Maços 

de 500 g. M
A

Ç
O

 

236 

NC R$ 1,23 R$ 1,24 R$ 1,80 

R$ 

1,23 

R$ 

1,42 

0
,3

3
 

2
2

,9
7

%
 

M
É

D
IO

 

R$ 335,12 
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30 

Colorau  –  produto  

constituído  pela  mistura  de  

fubá  de  milho com urucum 

em pó. De 1ª qualidade, 

sem  adição  de  sal,   

apresentar  aspecto,   cor,   

cheiro   e  sabor característico 

do produto. Embalado em 

pacotes  de 100g,  com 

identificação na  embalagem 

(rótulo)  dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor,  data  de  

fabricação  e  validade.  

Isento  de  sujidades, 

parasitas, larvas e material 

estranho. 

Acondicionado    em    saco    

plástico    transparente    e    

atóxico, hermeticamente 

vedado e resistente 

P
C

T
 

260 NC R$ 1,18 R$ 1,19 R$ 1,41 
R$ 

1,18 

R$ 

1,26 0
,1

3
 

1
0

,3
2

%
 

M
É

D
IO

 

R$ 327,60 

31 

Costela Suína / bisteca suína - 

congelada, com osso. Cor, 

aroma, sabor e textura 

características. 

Ausência  de  sujidades,  

parasitas  e  larvas.  

Acondicionada  em saco 

plástico atóxico, transparente, 

pesando   aproximadamente   

até   2   Kg.   Registro   de   

inspeção 

sanitária. 

K
g
 

2.0

81 

NC 
R$ 

16,47 

R$ 

16,50 

R$ 

16,79 

R$ 

16,47 

R$ 

16,59 

0
,1

8
 

1
,0

7
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 34.523,79 
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32 

Couve – folhas de 1ª 

qualidade, tamanho médio, 

coloração verde uniforme, 

sem manchas, firme e 

intacta, isenta de material 

terroso, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos 

físicos e 

mecânicos  oriundos  do  

manuseio  e  transporte.  

Embalagem  em saco plástico 

transparente e atóxico 

a partir de 1 kg 

K
g
 1.9

42 
NC R$ 5,20 R$ 5,24 R$ 5,24 

R$ 

5,20 

R$ 

5,23 0
,0

2
 

0
,4

4
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 10.156,66 

33 

Creme  de  Leite  -  UHT  

homogeneizado,  sem  

necessidade  de refrigeração. 

Embalagem tetrapak de 

200g. Prazo de validade 

mínimo 06 meses, a contar da 

data de entrega. Deve conter 

dados de 

identificação,  rotulagem 

nutricional,  data  de 

fabricação e prazo de 

validade. 

P
C

T
 

695 R$ 2,02 NC NC NC 
R$ 

2,02 

R$ 

2,02 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 1.403,90 

34 

Extrato  de  tomate  -  Isento  

de  indicadores  de  

processamento defeituoso. 

Sem corantes artificiais, 

isento    de    sujidades    e    

fermentação.    Embalagem    

íntegra, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. 

P
C

T
 

6.9

35 
R$ 1,98 NC NC NC 

R$ 

1,98 

R$ 

1,98 

- - 

M
ÍN

IM
O

 R$ 13.731,30 
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Deve conter  dados  de 

identificação, rotulagem 

nutricional, data de fabricação 

e prazo de validade 

(Mínima de 6 meses a partir 

da entrega). Embalagem de 

200g 

35 

Farinha   de   mandioca   –   

(amarela/   branca),   

embalagem   em pacotes 

plásticos transparentes, 

limpos, 

não  violados  isento  de  

sujidades,  larvas,  fungos,  

umidade  ou qualquer 

fragmento estranho. Deve 

conter  dados  de  

identificação,  rotulagem  

nutricional,  data  de 

fabricação e prazo de validade 

(Mínima  de  seis  meses  a  

partir  da  entrega)  –  fardo  

30  kg  – pacote 1 kg. 

P
C

T
 

2.6

36 
R$ 3,77 NC NC NC 

R$ 

3,77 

R$ 

3,77 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 9.937,72 

36 Farinha   de   tapioca   –   

Acondicionada   em   pacotes   

plástica transparente atóxica, 

limpos, não violados, 

isento   de   sujidades,   

larvas,   fungos,   umidade   

ou   qualquer fragmento 

estranho. Deve conter dados 

de  identificação,  rotulagem  

nutricional,  data  de  

P
C

T
 

416 R$ 4,92 NC NC NC 
R$ 

4,92 

R$ 

4,92 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 2.046,72 
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fabricação  e prazo de 

validade (Mínima de 06 

meses 

a partir da entrega). Pacote de 

1 kg. 

37 

Farinha de trigo (com 

fermento) - Produto de 

aspecto, cor, odor e sabor 

próprio, isentam de 

sujidades,    parasitos    e    

larvas,    bem    como    de    

umidades, embalagem em 

saco transparente, limpos, 

não   violados   e   resistentes   

que   garantam   a   

integridade   do produto. 

Deve conter dados de 

identificação,  rotulagem 

nutricional,  data  de 

fabricação e prazo de validade 

(Mínima de 06 meses 

a partir da entrega). Pacote de 

1 kg. 

P
C

T
 

832 R$ 3,26 NC NC NC 
R$ 

3,26 

R$ 

3,26 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 2.712,32 

38 

Feijão   carioquinha   -   tipo   

1,   isento   de   sujidades,   

materiais estranhos, parasitas, 

larvas e umidade. 

Embalados em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, 

limpos, não violados, 

resistentes e 

acondicionados   em   fardos   

lacrados.   Deve   conter   

P
C

T
 

5.8

96 
R$ 4,36 NC NC NC 

R$ 

4,36 

R$ 

4,36 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 25.706,56 
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dados   de identificação, 

rotulagem nutricional, data 

de fabricação e prazo de 

validade (Mínima de 06 

meses a partir da entrega). 

Pacote de 1 kg 

39 

Feijão preto – Tipo 1, isento 

de sujidades,  materiais 

estranhos, parasitas, larvas e 

umidade. 

Embalados em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, 

limpos, não violados, 

resistentes e 

acondicionados   em   fardos   

lacrados.   Deve   conter   

dados   de identificação, 

rotulagem nutricional, data 

de fabricação e prazo de 

validade (Mínima de 06 

meses a partir da entrega). 

Pacote de 1 kg. 

P
C

T
 

1.1

10 
R$ 6,38 NC NC NC 

R$ 

6,38 

R$ 

6,38 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 7.081,80 

40 

Fermento químico, em pó – 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Com dados 

de   identificação   do   

produto,   marca   do   

fabricante,   data   de 

fabricação, informações 

nutricionais e 

número de lote. Validade 

mínima de 12 meses a contar 

P
C

T
 

210 

NC R$ 1,90 R$ 2,16 R$ 3,40 

R$ 

1,90 

R$ 

2,49 

0
,8

0
 

3
2

,1
9

%
 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 399,00 
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da data 

de entrega. Embalagem de 

100g. 

41 

Folha de louro – Folhas secas 

e sãs, limpas, de coloração 

verde pardacenta, com 

aspecto, cor, cheiro 

e  sabor  próprio,  isento  de  

materiais  estranhos  a  sua  

espécie, acondicionada em 

saco plástico 

transparente   atóxico,   

resistente   e   hermeticamente   

vedado   – pacotes de 10g 

aproximadamente. Data 

de fabricação e validade do 

produto. 

P
C

T
 

70 NC R$ 1,35 R$ 1,36 R$ 1,54 
R$ 

1,35 

R$ 

1,42 0
,1

1
 

7
,5

3
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 99,40 

42 

Frango congelado (coxa e 

sobrecoxa) – cortes 

congelados e não temperados, 

de 1ª qualidade, 

apresentando  cor  

característica,  textura  firme,  

superfície  sem limosidade e 

viscosidade. 

Embalagens  de  500g  a  2  

kg,  transparente,  à  vácuo  

ou  bem lacradas, com 

denominação do nome do 

produto,  fabricante,  

endereço,  registro  no  órgão  

de  inspeção sanitária. Data 

de fabricação e validade 

K
g
 2.0

81 
R$ 6,19 NC NC NC 

R$ 

6,19 

R$ 

6,19 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 12.881,39 
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(mínima de 02 meses, a partir 

da entrega). 

43 

Frango  congelado  

(inteiro/peito)  –  com  osso,  

em  peça,  sem tempero, de 1ª 

qualidade, com validade 

de  12  meses.  Com  aspecto,  

cor,  cheiro  e  sabor  

próprios,  sem manchas e 

parasitas, acondicionado 

em saco plástico transparente 

atóxico. Embalagens de 500g 

a 2 kg, transparente, à vácuo 

ou bem 

lacradas,  com  denominação  

do  nome  do  produto,  

fabricante, endereço, registro 

no órgão de 

inspeção sanitária. Data de 

fabricação e validade (mínima 

de 02 meses, a partir da 

entrega) 

K
g
 1.6

65 
R$ 5,76 NC NC NC 

R$ 

5,76 

R$ 

5,76 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 9.590,40 

44 

Frango   congelado   (peito)   

–   em  peça,   sem  tempero,   

de  1ª qualidade, com 

validade de 12 meses. 

Com  aspecto,  cor,  cheiro  e  

sabor  próprios,  sem  

manchas  e parasitas, 

K
g
 

2.220 R$ 6,36 NC NC NC 
R$ 

6,36 

R$ 

6,36 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 14.119,20 
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acondicionado em saco 

plástico 

transparente atóxico. 

Embalagens de 500g a 2 kg, 

transparente, à vácuo ou bem 

lacradas, com 

denominação do nome do 

produto, fabricante, endereço, 

registro no órgão de inspeção 

sanitária. 

Data de fabricação e validade 

(mínima de 02 meses, a partir 

da entrega). 

45 

Iogurte  –  com  polpa  de  

fruta,  em  sabores  variados  

de  fruta, consistência 

cremosa, acondicionada 

em  embalagem  de  saco  

plástico  atóxico  fechado  a  

vácuo.  A embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número do lote, 

data de 

fabricação e validade. 

Garrafas, frasco de plástico 

ou pacotes de 1 litro, e 

validade do produto 

(mínima de 30 dias a partir da 

data de entrega). 

L
IT

R
O

 

5.549 NC R$ 3,52 4,05, R$ 8,10 
R$ 

3,52 

R$ 

5,81 3
,2

4
 

5
5

,7
4

%
 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 19.532,48 
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46 Laranja/  tangerina–   da   

região,   fresca,   madura,   

apresentando tamanho, cor e 

conformação uniforme, 

devendo ser frutos de 

tamanho médio, aroma e 

sabor da espécie. 

As frutas não poderão 

apresentar 

manchas  ou  defeitos  na  

casca;  Embalagem  em  saco  

plástico atóxico ou 

acondicionado em caixa 

plástica vazada 

K
g
 

4.578 R$ 2,25 NC NC NC 
R$ 

2,25 

R$ 

2,25 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 10.300,50 

47 

Leite de coco industrializado 

– produto obtido de leite de 

coco, pasteurizado e 

homogeneizado, cor, 

aroma e odor característicos, 

não rançoso. Embalagem 

vidro ou tetrapak não 

amassada, não 

estufada,    resistente    que    

garanta    integridade    do    

produto. Apresentar dados de 

identificação, rotulagem 

nutricional, data de fabricação 

e validade do produto 

(minima de 06 meses  a partir 

da data de entrega ). 

Embalagem de 200ml. 

P
C

T
 

3.815 R$ 2,91 NC NC NC 
R$ 

2,91 

R$ 

2,91 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 11.101,65 
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48 

Leite  integral  UHT  –   Por  

processamento  UHT  (Ultra  

high temperatura), 

embalagem não amassada, 

não  estufada,  resistente  que  

garanta  integridade  do  

produto. Apresentar dados de 

identificação, 

rotulagem nutricional, data de 

fabricação e validade do 

produto (mínima de 04 meses 

a partir da 

data   de   entrega).   Caixa   

tetrapak   de   1   litro,   

esterilizada   e 

hermeticamente fechada. 

L
IT

R
O

 
30.864 R$ 2,99 NC NC NC 

R$ 

2,99 

R$ 

2,99 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 92.283,36 

49 

Limão   –   de   1ª   qualidade,   

fresco,   livre   de   resíduos   

de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas, 

tamanho e coloração 

uniforme, bem desenvolvido 

e maduro, com polpa firme e 

intacta. Embalagem 

em  saco  plástico  atóxico  ou  

acondicionado  em  caixa  

plástica 

vazada. 

K
g
 

222 

R$ 1,37 NC NC NC 

R$ 

1,37 

R$ 

1,37 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 304,14 

50 

Maçã nacional (vermelha) – 

Frutos de tamanho médio, no 

grau máximo de evolução no 

tamanho, 

aroma e sabor da espécie, sem 

K
g
 

277 

R$ 5,06 NC NC NC 

R$ 

5,06 

R$ 

5,06 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 1.401,62 
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ferimentos, firmes, tenras e 

com brilho. Acondicionadas 

em caixa 

plástica vazada. 

51 Macarrão tipo espaguete –  

embalagem resistente  de 

polietileno atóxico 

transparente e que garanta 

a integridade do produto. 

Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

Apresentar 

dados de identificação, 

rotulagem nutricional, data de 

fabricação e validade do 

produto (mínima de 

seis – 06 meses a partir da 

data de entrega), 500 g. 

P
C

T
 

3.6

06 
3 ,34 NC NC NC 

R$ 

3,34 

R$ 

3,34 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 12.044,04 

52 

Macarrão   tipo   parafuso   –   

embalagem   plástica   

resistente   e transparente que 

garanta a integridade do 

produto.   Isento   de   

sujidades,   parasitas,   larvas   

e   material estranho. 

Apresentar dados de 

identificação,   rotulagem   

nutricional,   data   de   

fabricação   e validade do 

produto (mínima de 06 meses 

a partir da data de entrega). 

Embalagem de 500 g. 

P
C

T
 

1.1

10 
R$ 2,60 NC NC NC 

R$ 

2,60 

R$ 

2,60 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 2.886,00 
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53 

Macaxeira  in  natura  –  (com  

casca)  fresca  e  com  casca  

inteira, não fibrosa, isenta de 

umidade, raízes 

medianas,  firme  e  

compacta,  sabor  e  cor  

próprios  da  espécie, isenta 

de enfermidades, parasitas e 

larvas,   material   terroso   e   

sujidades,   sem   danos   

físicos   e mecânicos, 

oriundos do manuseio e 

transporte,  colheita  recente.  

Transportados  em  caixa  

plástica vazada 

K
g
 2.7

74 
R$ 3,06 NC NC NC 

R$ 

3,06 

R$ 

3,06 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 8.488,44 

54 

Mamão (Havaí / papaia) – in 

natura, de 1ª qualidade, casca 

livre de fungos, tamanho 

médio a 

grande,   consistência   integra   

e   com  maturação   natural,   

sem cortes, fissuras, 

podridões ou quaisquer 

alterações    que    os    

tornem    impróprios    para    

o    consumo. 

Acondicionado em caixa 

plástica vazada 

K
g
 

2.7

74 

R$ 2,77 NC NC NC 

R$ 

2,77 

R$ 

2,77 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 7.683,98 
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55 

Margarina  vegetal  –  

cremosa,  com  sal,  no  

mínimo  65%  de lipídeos e 

0% de gorduras trans., 

enriquecida de vitaminas; 

apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares, isenta 

de ranço e 

de  bolores;  A  embalagem  

deverá  apresentar  

externamente  os dados de 

identificação, procedência, 

quantidade do produto, prazo 

de validade (pelo menos 06 

meses a partir do 

recebimento) e 

informações   nutricionais    e   

rotulagem,   de   acordo    

com   a legislação vigente. 

Embalagem de 500g. 

U
N

D
 

1.3

32 
R$ 3,72 NC NC NC 

R$ 

3,72 

R$ 

3,72 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 4.955,04 

56 

Melancia/Melão  -  1ª  

qualidade,  redonda,  graúda,  

de  primeira, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, 

tamanho  e  coloração  

uniforme,   devendo  ser   

desenvolvida   e madura, com 

polpa firme e intacta. 

Acondicionadas em caixa 

plástica vazada. 

K
g
 

1.387 R$ 2,08 NC NC NC 
R$ 

2,08 

R$ 

2,08 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 2.884,96 
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57 

Milho para canjica (amarelo / 

branco) – Milho seco 

processado em grãos crus, 

inteiros, com 

aspectos,   cor,   cheiro   e  

sabor   próprio   livre  de  

fertilizantes, sujidades, 

parasitas, larvas ou materiais 

estranhos.   Embalagem  

plástica  resistente  e  

transparente  que garanta a 

integridade do produto. 

Pacote de 500g. Rótulo com 

valor nutricional, informação 

sobre glúten. Com data de 

fabricação e 

validade (mínima de 06 

meses a partir da data de 

entrega). 

P
C

T
 

1.110 R$ 3,06 NC NC NC 
R$ 

3,06 

R$ 

3,06 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 3.396,60 

58 

Milho   verde   em   conserva   

–   Sem   conservantes,   em   

grãos, acondicionada em 

recipiente íntegro, 

vedado  hermeticamente  e  

limpo,  resistente,  não  

amassado,  não estufado, com 

identificação na 

embalagem  (rótulo)  dos  

ingredientes,  valor  

nutricional,  peso, fornecedor, 

data de fabricação e 

validade  (mínima  de  04  

meses  a  partir  da  data  de  

U
N

D
 

2.430 R$ 1,22 NC NC NC 
R$ 

1,22 

R$ 

1,22 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 2.964,60 
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entrega). 

Isento de material estranho. 

Contendo de 200g 

59 

Óleo de soja vegetal – tipo 1, 

refinado, obtido de matéria 

prima vegetal, sem colesterol 

e sem 

gorduras trans, aspecto 

límpido e isento de 

impurezas, cor e odor 

característicos. Embalagem 

plástica  de  900  ml,  

resistente  e  transparente  que  

garanta  a integridade do 

produto. Com 

identificação   na   

embalagem  (rótulo)   dos   

ingredientes,   valor 

nutricional, peso, fornecedor, 

data de 

fabricação  e  validade.  

Validade  mínima  de  12  

(doze)  meses  a contar da 

data de entrega 

U
N

D
 

1.524 R$ 3,52 NC NC NC 
R$ 

3,52 

R$ 

3,52 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 5.364,48 

60 Orégano  desidratado  -  

acondicionado  em  sacos  de  

polietileno; pacotes com 

embalagem contendo 

de   50g;   com   data   de   

fabricação   e   validade   e   

P
C

T
 

56 NC R$ 2,93 R$ 2,93 R$ 2,93 
R$ 

2,93 

R$ 

2,93 0
,0

0
 

0
,0

0
%

 

M
É

D
IO

 R$ 164,08 
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rotulagem obrigatória. 

Validade mínima de 12 

(doze) 

meses a contar da data de 

entrega. 

61 Ovos  de  galinha  (Branco  

ou  de  cor)  –  Limpos,  

íntegros,  sem manchas ou 

sujidades, tamanho 

uniforme, de variação de peso 

entre 50 e 55 g, casca lisa, 

pouco porosa e embalada 

dentro de caixas. 

Deve  conter  rotulagem,  data  

de  fabricação,  validade  e  

selo  de inspeção. Embalagem 

de polietileno 

ou papelão com 12 unidades 

D
Z

 

4.368 NC R$ 4,20 R$ 4,24 R$ 4,30 
R$ 

4,20 

R$ 

4,25 0
,0

5
 

1
,1

8
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 18.564,00 

62 

Pão  (francês)  50g  –  1ª  

qualidade,  em  condições  

técnicas  e higiênico 

sanitárias adequadas e 

preparado  em  conformidade  

com  as  exigências  da  

Legislação Sanitária. 

Tamanho e coloração 

uniforme, sem lesões de 

origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, como 

também manchas 

bolores   e   sujidades.   

Embalagem   em   saco   

plástico   atóxico transparente 

K
g
 

6.659 R$ 8,22 NC NC NC 
R$ 

8,22 

R$ 

8,22 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 54.736,98 
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e resistente 

63 

Pão  (massa  fina)  50g  –  1ª  

qualidade,  em condições  

técnicas  e higiênico 

sanitárias adequadas e 

preparado  em  conformidade  

com  as  exigências  da  

Legislação Sanitária. 

Tamanho e coloração 

uniforme , sem lesões de 

origem fisica   ou   mecânica   

,   perfurações   e   cortes   ,   

como   tambem manchas   

bolores   e  sujidades.   

Embalagem  em  saco  

plástico atóxico transparente e 

resistente. 

K
g
 

6.936 R$ 9,97 NC NC NC 
R$ 

9,97 

R$ 

9,97 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 69.151,92 

64 

Peixe,  filé  de  

Pirarucu/Tambaqui-  1ª  

qualidade,  limpo,  sem couro, 

sem espinha, congelado a (- 

12°C),  isento  de  aditivos  ou  

substâncias  estranhas  que  

sejam impróprias ao consumo 

e que alterem 

suas características naturais 

(físicas, químicas e 

organolépticas). 

Deverá ser acondicionado em 

K
g
 

4.994 
R$ 

19,76 
NC NC NC 

R$ 

19,76 

R$ 

19,76 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 98.681,44 
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embalagem     primária     

constituída     de     plástico     

atóxico transparente, isenta de 

sujidades e/ou ação de 

microrganismos,     não     

apresentando     qualquer     

sinal     de descongelamento, 

em pacote de 1 kg, 

devidamente  selada,  com  

especificação  de  peso,  

validade,  do produto, marca/ 

procedência, 

informação nutricional e 

informações sobre registro 

sanitário. 

65 Pimenta   de   cheiro   -   1ª   

qualidade,   tamanho   e   

coloração uniformes, sem 

lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e 

cortes, como também 

manchas bolores e sujidades. 

Acondicionadas em 

embalagem plástica atóxica 

resistente e transparente. 

K
g
 

28 R$ 7,54 NC NC NC 
R$ 

7,54 

R$ 

7,54 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 211,12 

66 Pimentão (verde/ vermelho/ 

amarelo) - 1ª qualidade,  

tamanho e coloração 

uniforme, sem lesões de 

origem  física  ou  mecânica,  

perfurações  e  cortes.  

Embalagem saco plástico 

atóxico ou 

K
g
 

83 R$ 4,82 NC NC NC 
R$ 

4,82 

R$ 

4,82 

- - 

M
ÍN

IM
O

 R$ 400,06 
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acondicionado em caixa 

plástico vazado 

67 

Polpa    de    Acerola    

(congelada)    -    embalagem    

de    1kg. Acondicionadas em 

saco plástico atóxico, 

inviolável e resistente, 

apresentando data de 

fabricação, prazo de validade 

devidamente preenchida 

(mínimo  de  06  meses),  

rotulagem nutricional  de  

acordo  com a 

legislação e nº do registro do 

MAPA. 

K
g
 

2.081 

NC R$ 8,41 R$ 8,42 R$ 8,43 

R$ 

8,41 

R$ 

8,42 

0
,0

1
 

0
,1

2
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 17.522,02 

68 

Polpa de Cajá (congelada) – 

embalagem de 1kg. 

Acondicionadas em saco 

plástico atóxico, 

inviolável e resistente, 

apresentando data de 

fabricação, prazo de validade 

devidamente preenchida 

(mínimo  de  06  meses),  

rotulagem nutricional  de  

acordo  com a 

legislação e nº do registro do 

MAPA. 

K
g
 

694 

NC R$ 7,00 R$ 7,04 R$ 7,89 

R$ 

7,00 

R$ 

7,31 

0
,5

0
 

6
,8

8
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 5.073,14 

69 

Polpa    de    Cupuaçu    

(congelada)    –    embalagem    

de    1kg. Acondicionadas em 

K
g
 1.3

87 R$ 6,99 NC NC NC 

R$ 

6,99 

R$ 

6,99 - - 

M
ÍN

IM

O
 

R$ 9.695,13 
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saco plástico atóxico, 

inviolável e resistente, 

apresentando data de 

fabricação, prazo de validade 

devidamente preenchida 

(mínimo  de  06  meses),  

rotulagem nutricional  de  

acordo  com a 

legislação e nº do registro do 

MAPA 

70 

Polpa    de    Goiaba    

(congelada)    –    embalagem    

de    1kg. Acondicionadas em 

saco plástico atóxico, 

inviolável e resistente, 

apresentando data de 

fabricação, prazo de validade 

devidamente preenchida 

(mínimo  de  06  meses),  

rotulagem nutricional  de  

acordo  com a 

legislação e nº do registro do 

MAPA 

K
g
 

2.7

74 

R$ 6,89 NC NC NC 

R$ 

6,89 

R$ 

6,89 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 19.112,86 

71 

Polpa    de    Graviola    

(congelada)    –    embalagem    

de    1kg. Acondicionadas em 

saco plástico atóxico, 

inviolável e resistente, 

apresentando data de 

fabricação, prazo de validade 

devidamente preenchida 

(mínimo  de  06  meses),  

rotulagem nutricional  de  

K
g
 

694 

NC 
R$ 

11,29 

R$ 

11,30 

R$ 

11,55 

R$ 

11,29 

R$ 

11,38 

0
,1

5
 

1
,2

9
%

 

M
É

D
IO

 

R$ 7.897,72 
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acordo  com a 

legislação e nº do registro do 

MAPA. 

72 

Polpa    de    Maracujá    

(congelada)    –    embalagem    

de    1kg. Acondicionadas em 

saco plástico atóxico, 

inviolável e resistente, 

apresentando data de 

fabricação, prazo de validade 

devidamente preenchida 

(mínimo  de  06  meses),  

rotulagem nutricional  de  

acordo  com a 

legislação e nº do registro do 

MAPA. 

K
g
 

3.4

68 

R$ 8,44 NC NC NC 

R$ 

8,44 

R$ 

8,44 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 29.269,92 

73 

Queijo   tipo   Muçarela   

fatiada   –   embalagem:   saco   

plástico atóxica, inviolável e 

resistente, 

apresentando    data    de   

fabricação   e   validade   

devidamente preenchidas, e 

rotulagem nutricional de 

acordo  com  a  legislação,  

com  certificação  SIF/SIM  

ou  SIE. 

Embalagem de 1 kg 

K
g
 

1.2

48 

R$ 

20,51 
NC NC NC 

R$ 

20,51 

R$ 

20,51 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 25.596,48 

74 

Repolho verde ou roxo - 1ª 

qualidade, Tamanho médio, 

cabeças fechadas, sem 

ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem 

K
g
 

832 

R$ 4,07 NC NC NC 

R$ 

4,07 

R$ 

4,07 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 3.386,24 
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manchas, e com coloração 

uniforme. Livres de terra nas 

folhas externas. 

Embala  em  saco  plástico  

atóxico  ou  acondicionado  

em  caixas 

vazadas. 

75 

Sal – marinho, iodado, 

refinado, com granulação 

uniforme e com cristais 

brancos, não pegajoso ou 

Empedrado.     Embalagem     

plástica     atóxica,     

resistente     e transparente 

que garanta a integridade do 

produto,  em pacotes  de  1  

kg,  com identificação  na  

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional,   peso,   

fornecedor,   data  de  

fabricação   e  validade 

(validade mínima de 12 

(doze) meses a 

contar da data de entrega) 

K
g
 

240 R$ 1,34 NC NC NC 
R$ 

1,34 

R$ 

1,34 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 321,60 

76 

Tomate  -  1ª  qualidade,  

tamanho  e  coloração  

uniforme,  sem lesões de 

origem física ou mecânica, 

perfurações   e   cortes,   

como   também   manchas,   

bolores   e sujidades. 

Acondicionado em saco 

K
g
 

3.232 

R$ 4,59 NC NC NC 

R$ 

4,59 

R$ 

4,59 

- - 

M
ÍN

IM
O

 R$ 14.834,88 
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plástico 

atóxico resistente ou caixa 

plástica vazada. 

77 

Vinagre   de   vinho   (tinto)   

–   garrafa   plástica   

resistente   e transparente que 

garanta a integridade do 

produto,   com   acidez   

mínima   de   4%.   

Apresentar   dados   de 

identificação, rotulagem 

nutricional, data 

de  fabricação  e  validade  do  

produto  (validade  mínima  

de  12 meses a contar da data 

de entrega). 

Garrafa de 750 ml. 

U
N

D
 

84 R$ 4,12 NC NC NC 
R$ 

4,12 

R$ 

4,12 

- - 

M
ÍN

IM
O

 

R$ 346,08 

    

VALOR 

TOTAL 

 

  

R$ 1.050.576,14 

 

  Nota Explicativa:   
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2019/SUPEL/RO 

 

ANEXO III – DO EDITAL  

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 

À SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPROS E LICITAÇÕES – SUPEL/RO 

(apresentar em papel timbrodo da empresa Licitante) 

 

   

 Prezados Senhores: 

Apresentamos a V. Sª., nossa proposta de preços de fornecimento de (descrever o objeto resumido) ------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos 

do Edital e seus Anexos, conforme quadro abaixo: 

1. Prazo de validade da Proposta: (preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.  

2. Prazo de entrega: (preencher)  

3. Local de entrega: (preencher)  

4. Prazo de GARANTIA: (preencher) 

Observação 1 : Havendo omissão das informações acima Considerar-se-ão os prazos previstos 

neste edital como aceitos. 

Declaromos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência. 

Declaromos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrotivo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 
(Local)............................., de 2019. 

 

 

 (Assinaturo do representante legal e carimbo) (apresentar em papel timbrodo da empresa Licitante) 

 

                           

 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 

 

MARCA 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Preencher de 

acordo com 

as 

especificações 

do Anexo II 

do Edital 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2019/SUPEL/RO 

 

ANEXO IV - DO EDITAL 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Modelo) 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa [Rozão Social da Empresa Licitante], inscrita no 

CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], forneceu 

para esta empresa/Entidade [Rozão Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o 

Nº. [CNPJ da Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do 

atestado], materiais cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a __/__/__): 

 

• OBJETO ENTREGUE: (descrever o fornecimento dos materiais/bens) 

 

• VALOR TOTAL (R$):.................................. (se possível). 

 

Atestamos ainda, que tal(is) fornecimento(s) está (ão) sendo / foi (rom) executado(s) 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

__________________________ 

Local e Data 

 

 

___________________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

RG / Cargo / Telefone 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2019/SUPEL/RO 

 

ANEXO V – DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ............... 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 156/2019 

PROCESSO: 0048.083219/2018-27 

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE COMPROS E LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N° 2986 COMPLEXO RIO 

MADEIRO EDIFÍCIO, CENTROL, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: 

PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel 

e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRO O PREÇO para 

futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades do Centro Técnico 

Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC ABAITARÁ, através do Instituto Estadual de 

Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, conforme especificação e quantitativos 

constantes no item 3 deste Termo de Referência, a pedido do INSTITUTO ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP, por um período 

de 12 (doze) meses, conforme Anexo Único desta ata, atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alteroções, Decreto Estadual nº. 18.340 de 06/11/2013 e demais 

legislações vigentes.  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC ABAITARÁ, 

através do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, conforme 

especificação e quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência. 

  

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação 

da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado. 

2.2. Os controtos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas no art. 57 da Lei Federal 8.666/93, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 

18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do 

mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços 

são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.  

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
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4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrodo nesta Ata, encontrom-se 

indicados no Anexo I deste instrumento. 

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A DETENTORO do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 

 

5.1. Retiror a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 

convocação; 

 

5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e 

edital de licitações. 

 

5.3. Não será admitida a entrega pela detentoro do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de 

posse da respectiva nota de empenho, liberoção de fornecimento, ou documento equivalente.  

 

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou 

controto, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos 

mesmos. 

 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1. DO LOCAL DE ENTREGA: Ficam aqueles estabelecidos no item 15 do Anexo I – Termo de 

Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

6.2.  DO PRAZO DE ENTREGA: Ficam aqueles estabelecidos no item 15 e subitem 15.2 do Anexo I 

– Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

6.3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Ficam aqueles estabelecidos no subitem 15 do Anexo I – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

6.4. DA GARANTIA:  Ficam aqueles estabelecidos no item 10 e subitens do Anexo I – Termo de 

Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

7.1.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no item 23 do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 

8.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

8.1. Conforme estabelecido no item 22 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. O preço registrodo poderá ser cancelado pela Administração Pública, procedendo-se à paralisação 

do fornecimento, nos termos do Artigo 24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando: 

 



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Central - Rio Pacaás Novos 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia. 
Equipe de Licitação Gama 

Av. Farquar, nº 2.986 - Bairro Pedrinhas CEP: 76.801-470, Tel: (69) 3216-9266 

JBL/TB 

Rogério Pereira Santana 

Pregoeiro da Equipe Gama/SUPEL/RO 

Mat.: 300109135 

a) A Detentoro do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de 

Preços;  

 

b) A Detentoro do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de 

Preços; c) A Detentoro do Registro não retiror a Nota de Empenho ou  instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

 

d) A Detentoro do Registro incorrer reiterodamente em infrações previstas no Edital; 

 

e) A Detentoro do Registro proticar atos froudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

 

f) A Detentoro do Registro não aceitar reduzir o seu preço registrodo, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles proticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput  do 

artigo 87 da Lei 8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

 

g) Por rozões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

 

9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “e” será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurodo o controditório e a ampla defesa. 

 

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses das alíneas “a” e “b” acarretará ainda a aplicação das 

penalidades cabíveis, assegurodo o controditório e a ampla defesa. 

 

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

9.5. Por rozões de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 

9.6. O preço registrodo poderá ser cancelado pela Administração Pública, procedendo-se à paralisação 

do fornecimento, nos termos do Artigo 24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando: 

 

a) A Detentoro do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de 

Preços;  

 

b) A Detentoro do Registro não retiror a Nota de Empenho ou  instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

 

c) A Detentoro do Registro incorrer reiterodamente em infrações previstas no Edital; 

 

d) A Detentoro do Registro proticar atos froudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

 

e) A Detentoro do Registro não aceitar reduzir o seu preço registrodo, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles proticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput  do 

artigo 87 da Lei 8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

 

f) Por rozões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

 

10. UTILIZAÇÃO DA ATA  
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10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, durante a 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

10.2 É facultada aos órgãos s ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro 

de preços da Administração Pública Estadual. 

 

10.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuros da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

 

10.4 As aquisições ou controtações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrodos na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

10.5 As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrodo na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

10.6 Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro 

de Preço. 

 

11. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrodos poderão ser 

revistos em decorrência de eventual redução dos preços proticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrodos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da 

Lei 8.666/93. 

 

11.1.1. De acordo com o Decreto N. 21.587, de 25 de janeiro de 2017: Dá nova redação ao caput do 

artigo 16 do Decreto nº 18.340, de 6 de novembro de 2013, que “Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no artigo 15 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outros providências.”. 

 

11.1.2. Homologado o resultado da licitação, a Ata de Registro de Preços será publicada na Imprensa 

Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta 

apresentada à licitação.  

 

11.2 Quando o preço registrodo tornar-se superior ao preço proticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores proticados pelo mercado. 

 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores proticados pelo mercado serão 

liberodos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
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11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrodos, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

11.5.1. Liberor o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorro antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada à verocidade dos motivos e comprovantes; 

 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para asseguror igual oportunidade de negociação; 

 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO  

 

Além daquelas obrigações da detentoro do registro, determinadas nos itens 11 e seus subitens do 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 

também se incluem as obrigações a seguir: 

 

12.1. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na 

especificação. 

 

12.2. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

 

12.3. Prover todos os meios necessários à GARANTIA da plena operocionalidade do fornecimento, 

inclusive Considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 

12.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrodo, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atroso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto deste controto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas. 

 

12.5. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer ALTERAÇÃO ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

 

12.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de seguronça e saúde no trobalho, previstas nas normas 

regulamentadoros pertinentes. 

 

12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integrolmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 

Administração Pública. 

 

12.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a controtada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes. 

 

12.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos controtos de trobalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
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12.10. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das controtações do objeto do 

Edital correrão por conta exclusiva da controtada. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

Além daquelas obrigações dos órgãos requisitantes determinadas no Termo de Referência no item 

12 e seus subitens do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, Leis, Decretos, Regulamentos e 

demais dispositivos legais, também se incluem as obrigações a seguir: 

 

13.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações controtuais. 

13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor. 

 

13.3. Notificar a CONTROTADA de qualquer irregularidade encontroda no fornecimento dos objetos 

desta Ata. 

 

13.4. Efetuar o pagamento à(s) controtada(s) de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos no edital e ata de registro de preços. 

 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerodor de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

13.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de 

Rondônia: Secretaria de Estado da Saúde. 

 

15. DISPOSIÇÕES GEROIS 

 

15.1. A existência de preços registrodos não obriga a Administração a firmar as controtações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

asseguroda à Detentoro do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

15.2. Fica a Detentoro ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.  

 

15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alteroções e rescisões obedecerão ao 

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições 

desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

 

15.4. Fazem parte integronte desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, 

bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrodos e respectivos detentores. 

 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Central - Rio Pacaás Novos 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia. 
Equipe de Licitação Gama 

Av. Farquar, nº 2.986 - Bairro Pedrinhas CEP: 76.801-470, Tel: (69) 3216-9266 

JBL/TB 

Rogério Pereira Santana 

Pregoeiro da Equipe Gama/SUPEL/RO 

Mat.: 300109135 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 

Superintendente Estadual de Compros e Licitações 

 

MÁRCIA CARVALHO GUEDES          

Gerente do Sistema de Registro de Preços 

 

EMPRESA(S) DETENTORO(S): 

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata 


